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TERÇA-FEIRA 14 DE OUTUBRO DE 1890

ACTOS' DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. —DE 13 DE OUTUMZO DE 1890

Altera a legi311:;11 mg.mtc, quanto á rinliza .:.1) da
capl das s ida:lados ananymas

•• O m irecha 1 Manoel Deodoro da Pouse sa,
chefe do Governa Provisorio dos Estadoo
Unidos do Brazil, constituido pelo Exercito o
Armada, em nome da Nação,

ConsWerand ) que, para OSS031P.IP a se-
riedade ne.eo.saria. na orgsanização das so-
ciedades rino:iyroo; e defende(' conte i, o jogo
-da espeoulaç.ão ;is n •;•0(101".CS sociaes as leis do
commercio, em toda a porto, subine‘tern o. C011-
stitnição dessas essocio.033 á clausulo, da
realização pi •O sia do nina parte, mais' ou
monos cons.ideravel; do capital siC,scripto ;

Considerando alie a taxa dessa entrada pre-
liminar é apoaas do 10 oo„ segundo as nossas
leis, e mio a exporioncia tc,, m demonstrado, •o

• está demonstrando, por exemplos deplora.veis,
a insufilcioncia dessa proporção ;

Considerando (leo a eXiguiclado delia não
opproveita sinão..ao artificio de explorai-Aos
inconfessavois, contribuindo para entreter no
mercado uma animação oppare p te e oxarsge-
rada,medianto o apparato de ornprezas (testi-
tuidas do vitalidade roal. incapazes do ving.ar
o engonhados ins;caiSO)nte
detrimento dos inosPortos• e a benOfic-io
Sagazes, a afIlitaiicia de elarneaton de .orsaliles
abundante nosi e poriodo ausjiieioso o"dignoS

•il melhor 'a pai icação ;	 •
Considerando iplo osrn superfetaraWde

peculoçaos esteseis, daiuninlias. o .11:Tildas po".!'
.dona, .não lita!laoles assumir as proporçÕeS
de gravo porloci, n tendo o néritra.lizar, ou,
-pelo-hienas. a	 cousideravelmonto-oa,
beneficio-A resorsot :os ao Raiz Por Muros e tão
importantos c monettimentos, • 'como os que
vão assignalando	 recominenclando á con-

'11a.nça dos ca ali'. o betas . nncionoes o estrangei-
POS a 'era, repifal :erma;	 .

Considerando que 03 1110103 dislYoniveis, ena
tro as attribniossos do governo, para acendia a
esse Mal, sã.cf limitados e indirectos, Dão lho
sendoMito attentar contra os prine'laicrs' da
liberdade, ()tis que se molda o reginien das'
sociedades anonyin	 .

dada, salva a sua acção do pagamento contra
os subscriptores e cessionarios, o direito de
fazer vender em leilão as acções, por conta e
risco de' seu dono, á cotação de dia, depois de
notificado o accionista mediante uma inti-
mação judicial, publicada por dez vezes,
durante um moz, em duas folhas, das do
maior circulação, na séde da companhia.

Quando a venda se não cffectuar por falta
de compradores, a sociedade polerá deolarar
perdido a acçlO o appropriar-se das entradas
feitas, ou exercer contra o subser•iptor e os
cossionarios os direitos derivados . da sua re-
sponsabilidade.

Art. 5. 0 O deposito a que se refere o art.
1 0 só poderá ea.!ctuar-se 003 bancos do omis-
são e em outros sujeitos à fiscalisoção do go-
verno, ou que para esse fim se sujeitarem a
alia, mediante documento do respectivo fiscal
certiflaando a realidade da entrada do di-
nheiro no cofre do estabelecimento o sua
escripturaçÃo nos livros da casa a credito da
companhia projectado. 	 -

Nos logares onde tão houver estabeleci-
mento bancario nestas condiçOe.s, o deposito
poderá effectuar-so uns collectorias ou the-
sonrarias de fazenda, provando-se por cor-
-tido do collector.
. Art. 6.° Revogam-se as dispo.siçOes em con_

• 's

.•

• .	 . •
DECRETO N. 14Du 4fE ouTionr.o DE 1890.s"

• •	 •
C tneMle par.vlsão no Dr. Tiberin Coso r .1 0 LArics Pnl'a

explorar rw,lo 4 peli'a o outt,s m.nar4es.no estado
do Ma annhão

•

tnarechal Manool Dee,loro da Ensaco,
chefe do „Governo Proviaorio' constituido Pelo

xercito o Armada; em . nomo- aia lçação
attondendo ao •que- requereu o Dr. Tiborio
Casar de' 1,(40e, resolve coriCoder-lhe
missão para onk-plorar 'carvão de pedra e
outros mineraes no municipiO do Code), estado

:do Maranhão, mediante as clansulas que com
-esto baixam., • assignadas pelo Ministro e Se-
,cretario do Estale dos•Negocios da A,,sricul-
toro., •Cerninercio e Obras Publicas, que asOiln

'o.foça(aXeoutar.• •
.Saia. das SOSSZS OS do Governo Provisorio dos

Estados.. Unidos do Brazi!,• 4:de outubro do
'18j,• 2isda, Republica.

• OtANOEL DEODORO DA FON:4ECA.

Francisco Glicerio .

CLA.USULAS A QUE SE '11EPERE O DECRETO
N. 812, DESTA DATA " .

• 1	 •. ,
Fiei doncédido ao Dr. Tiberib Cosas de

lat3/1103 o prazo' do 4ous anno.s, contado desta
data, afim de • proçoder a pesquizas . é explo-:
rações para o descobrimento dei:minas de caca'
t•fies;ale pedra e• outros minera es no muni'
ciple'dO •Codós estado go Maranlão, sem prc-
juizo dos_jireitos ditorceiro. .•

Dentro do referido
II
 prazo o concessionario

dovera apresentar á Secretaria do Estado dos
Negocios da Agricultura, Commercio o Obras
Publicas, plantas geologicas e topographicas
dos terrenos explorados, com perfis que de-
monstrem, quanto possivel, a superposieão
das camadas mineraes, acompanhadas da
amostras dos ininoraes encontrados, bem corno
declarará em minucioso relatorio a possança
o riqueza da mina, sua extensão e direcção, a
distancia dos povoados mais proximos e os
meios de communicação existentes.

111

O concossionario será obrigado a indemnizar
os ([amuos' e projitizos que do seus trabalhos
do exploração possam provir ás propriedades
adjacentes; a rostabeleser á Sua custa o curso
natural das aguas que desviar para reali-
zação dos alludidos trabalhos ; a não pertur-
bar os maurinciaes indispensaveis ao abaste-
cimento de quaosquer povoações; a dar con-
veniente direcção ás aguas que brotarem das
cavas, peças ou galerias que fizer, quando
destes serviços resultarorn damos a ter-
ceiros; e a cleseccar os terrenos que ficarem
alagados, restituindo-os ao seu antigo estado,
de modo a não prejudicar a saudo dos mora-
dores da vizinhanca.

- V

Satisfeitos' as clausulas sim ora m en dion adas,
será concedida autorização para a lavra da
inina ôu minas descobertas e exploradas, pro-
cedende;se em tudo B03 termos de direito. •

,Ttio de Janeiro,' 4 de outubro do 1890. —
Faancisto• Gricerio

—
•

RE 'IN 832DEC____TO .	 —DE 11 DE OUTUBRO DE 1893

•

Concede garantias &e juros e mais favores aos cidadãos
Dr. •Antonio da Rocha Fornandoa Leão e Alfrado

..ittatsan,ltara exploração da Industrio pastoril nos
estados do Rio de Janeiro, norte do S. Paulo e
util de Minas Gemes.

•••
O generalissimo Manoel Dendero da MI-, •

soá, chore do • Governo Provisorio
'tuidó pelo Exercito e Armada, em nome: -
da Nação, attendendo ao que requererani os) •
cidadãos Dr. Antonio da Rocha Fernandes
Leão e Alfredo Matson, resolve conceder-lhes
ou á companhia que organizarem, o garantia
de jtiros do fl 0/0 ao anno' •sobre o capital
do quinzO Mil - contos de réis (15.090:000$)
para a -eoretorlação da industrio pastoril em•
•estd,belecirnentos apropriados, fundados nos- "••;-.
eStados	 de Janeiro, norte de S. Paulo,.
e Sol de Migas Geres, e de accordo com
as clausulas que com este baixam assignadas
par 'Francisco Glicerio, Ministro e Secretario
do Estado dos Negocies da AgriculticaS
-CoMmorcio e Ohms Publicas, queaissim o te-

as'faça executar..
• Palacin do Governo Provisorio ch Repu-
tioa Uos Estados Unidos do Brazil, 11 de

outubro de.1%90, 2° da Republica.•
• MAarepo DEonorto DA FONSECA •

• Franjico G?icerio.

. •

Decreta

• Art. 1. 0 Nprris: em. doonte não se haVerãO•
'por • definitiv•iii3iite's ;constituidas as socie-
dados anonywas sinão depois de subscripto,
por inteiro oca:dial social e offectivamante
depositado ern inn banco, á escolha da maioria
dos subscriptores, 30 0/0 em dinheiro, si maior
proporção não estipularom os prospecto;, do
valor de cada acoão.
' Art. 2.° Tombem não se poderão negociar
as acções das sociedades anonymas,. que de
ora em dertatissaerpnistituirem, anters de rea-
lizados. 40 sl,sztiii ca pitai subscripto.

São proTilbidas, nestas transferencias, as
procuraçõos cia cansn proprirs.

Art. 3.° E' na/l,;. plencsdireite as soolO-
do.de anonyma (messe. der, por coustitaida -em
contravenção do dispo...to no art. 1"; e-ii•ritos
os contraotoa que violarem o art. 2S, 

•

Art. 4. 0 Q. ia nclo .o accionista não effectnar
ês entcadas no prazo e.stipolade, cabe á lsocie-

t cario .
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DECRETO N.8 - 9	 tas OrTrra0 1)E. 1593

Concedo ft Sc;!dc Cô1,cva	 ilihr	 ilrnz
isent;gA lO p..w,,,:nont:,	 itn.t.tst.) rrodird o c utt.ri-
buii i 1.	 enzi:: do fwit .I. o d c	 i1.co .1	 t00.110,
paru os zt	 n li:•,e;-t.ocate pat .a usa
dos roa-, asrian:aaos

O marechal Mano-I De adoro (I;) Fonseca,
(10 Governo Provisorio constitaido polo

Exercito e A	 , cai nonio da Naçrío,

Decreta

Art. 1. 0 Fica isento do pattanlonto do im-
posto prodial e contribuição de penna de agua
o prelio da propriedade da Sociedade Coope-
rativa Militar do Brazil, em que eia fane-
eionar.

.Art. 2.‘) S .:Tão isentos do todos os impastes
de importação eri emscinto	 O mor-
cadw .ivs tdos dir . claninnto pela mesma
tocielado, poi • sua conta o piri COnStlino do
soas associados, na fériaa dos estatutos ap-
provados pc10 gure..,11().

Art. :3. 0 Ficam revoga:las as disposições
em contrario.

O Ministro o Secretario de Estado (los No-
gocio li Fazanda its:inn o faça executar.

Sala das se ssif -as do Governo Provisorio dos
Estalo.; Undlos da itrazi, II de outabro do

ta . da Reaublic t.

MANOEL DEOD0710	 FO'N":-zEn.1.

Rui RiAnsa.

Ministerio do Intc-Tior

Per decretos de 11 do corrente lira::
Foram agraciados com os s?guintos grãos

da orlem de At iz:
Oflc ar

ih. n•ral tio brigada ia)forinado D...	 n.o
tio :OU, D.•ntas;

Tanin t e-ci raiei ri. Antoaio (arlos Pires
d Carvalho tf Albalacr

v ,i?eiro;

Tenentes.-^(a.oneis inedie)S cier clLs.se do
exei ci to:

Dr. Manoel Ignacio de Vasconcellos;
Dr. Jose Leone l () (le Medi:iras
Alreres do 10 , batalhão do infantaria Agri-

cola Guanabara.
Couce it:ram-se	 pengi mansa -fs:
Da •11)....a a cada urna, a D. Marianna Izabel

Soaras linho i). Mcii i Izabel Soares Pinto,
irmãs do faitac'do e :pilão de fragata Manoel
Soares Pinto

Do 4; ! , a e .da. nina, a. D. 711ivia Maria
Mendes da Silva e 1). Anialia l'a Mina Rodri-
ames Silve, iiiãi o irmã do fallecido e i pitão
extineto	 (..arpo do voluntariosd patria
João Sadina i:o!lrglie.s Silva

De •10S, a cada ama. a D. Maria Joaquina
de Mo1 l Iita et). Aldina Zaira de Mesquita,
viuvo. e :ilha do caroucl gra . h.ta . lo de eavalla-
ria Bernar. lino Itodrigues do Mesquita

lie 70:t a D. Emiiia Joaquina Peraira, viava
do coronifl graduado Joaquim Josii Pereira

1)( :1 I). A me: il. da, Fout! .ifira Soares
Pinto, viva do cirura ião da divisai) tia armada.
Dr. :Dominga; Sa.a.cs'Itinto

De a a 1). ('ainii li. Antonia de M :nozes,
vitiva do coronel reformado do ' exercito Ma-
noel Jos.'• do !.denez3:3;

Do ',Via a 1), iiita Galdiao da Rocha Valir,dão,
viu va do 1 0 (firargirio Ja armada Pr. '.7..anoel
Baptist1 Valladão

De 50':I a D. Horminda Joviniana 1.111tea-
court Souza, VitlVa ti° c, N.V.tão tio exercito
João Baptista de Souza

Do 503; a D. Joanna, Arneli: Leal Forrell'a
Nalmao do ,aratijo, vitiva do capino d o exer-

. '-l) Luiz Panda tio FizaoirOa, Nxilat-o ile
• ajo ;

De 35$ a D. Loonor Maria 11 .ai cias V;t-
len); a, mulher do tananto rafo...nado cio exer-
cito Peilsciino do Souza Pinto Vaionça, que
estàsoirrenlo de alienação manta:

Da 303 a D. Feli;bina da Castro B-(rquó,
viuva do alferes do exercito Urbano Berquó

De 20S, a cada umn, a 1). Marit, Amalia
da Silva Machado, D. Lucilia Machado de Sou- I
za. D. Ilay ! lé Machado do Souza o D. Luperçia
Machado de Souza, viuva, e filhas (.10 major
reformado tio exercito José Machado do Souza;

Do 5 :.(0 réis diarios, a cada.uma das seguin-
tes praças reform idas : 1 0 s trgento Manco!
Joviniano Leite, forno! Manoel Theodoro
Motivada, cibo de esquadra Francisco Jose (lo,
Amorim, anspeçada José Benet leio Ferreira
Bueno e soldado Joalui:n Manoel Ribeiro.

Cancedau-se lambem a medalha de distine-
ção clii 29 classe aos soldados do 30 ba ta Ilhia
de infintaria Francisco Jose 1' ireira Lyra, e
João Nogueira da Cruz, par toami salvado,
no dia, 20 de julho ultimo, unia mulher, quo
sa havia atirado ao Riachinlia, em Porto Ale-
gre, com o lha de r.:51. termo t 'xisteii ia.

Ministerio da Justiça

Por decretes do 11 tio careci] te :
Concedeu-se rafornia no rnaroaa pasta ao

major coannandan ta da soação til raserva
Guarda Naciona l, da. coai :ira( (In Ainaranie,
no estado do rianliy 11)1a11:-!) 11 trIns I ri-
beiro;

Foi aposentado o secreta ri) , 'a Repa;di,a0
da Policia do estada do (toara. bacharel ;Ia-
w)el (L) Souza Garcia, coa o ordenado por
int ! iro mareado na annoxa ao
deeraio n. 51 .:3 d-• 2 do witabre do 1873
visto contar mais 11:3.	 aaaos do servia();

Foi removido o juiz tio direito A frans,-.)
Barbosa da Cunha Moreira, (Ia comarca (h)
Cintra, do 1" entraneia para adcc firceves,
do 2" entrancia, ambas na cs ia lo do Para

Foram nomeãdos:
Juiz de liiroitg da comarca do Cintra, do
entraaa, no estoulo lo rara. o bacharel

Ignaltio ,• O Layola Henrique-s. alrgolino
najor çonimandante dc sccalo do . batalhão

da reserva a. 4 da, Guarda Nacional da co-
marca de Amaranle, no estado do Pianhy, o
cidadão Ratyanundo Barbosa da Carvalho;

Capitão quartN-me3tre (b) ommando sa-;
param c. a On tida Nacioual da c amarra de
Amirinte, no mesmo estado, o cidadão Ray-
minalo Gomes da Silva.

Ministerio das Relações Exteriores

Por (leratos do 11 do coram te, foram re-
movidos os consoles gentes Dr. José Porta-
nato da Silveira Bulcão JaMor e Francisco
(5i1 Castello Branco, esto tio Paraguay para
Marselha, o :rnielle 'do Marselha para o Porto.

Por outra da 1:11:1. 1.01 nomeado
ronsul galai no Paraguay Joaquim Jaymo
Dias.

Por deareto do 4 do outubro corra to :
N. 9:13 a Alt,nio Luiz da Silva, residente

nesta cidade, lar san proenrador Files Oé-
raud, ro3ibul e nest t capital, para (1 melho-
ramento introduzido na sua invenção privi-
legiada pela patente darmello num ero, o que
vigorará ernquanto durar a primitiva pa-
tente.

Por decreto do 13 de satetnbro ultimo :
N. 938, a .Torio Gonçalvas do Allmlnerque o
Antonio José Peraira, residente nesta cidade,
para inn iipp•relho para fanricaoa (13 paos
para, tamancos.

Por outros de 23 da T1103‘111;)

N. 917, a Gil Carlos do Almeida, residento
nesta cidade, para o concreto hydranlico bra-
zileiro submarina e a.rreo ;

N. 948, a James Mac. Millass, ra4-/ente na
Inglaterra, por sen procurador Jula; Gérami.
morador n-sta c i dade, para ura system de
armyinrecer wi n ico • ,113

N. 910, a Luiz B. Ilitt enconrt Froir o , real-
decaia nesta elfit:fl. para carratirs-•.vagons
pari transparta da lixo;

950, a, Adclardo 10 Souza, rosidente em
S. Paulo, por •-; .11 is c rorairvior Jatos Gérand,
residente mada ca .!ilei, parti o lavador moca-
nicos do café e.ri eacc.;

N. 051, a .1'3 apilai Ramos do Azevedo. resi-
dente nesta cii col tora, o melhoram !ato de
nma galga inra triturar e soei-are ri .saa ir, fa-
rinha do mandioca e outros Prainc!o-;.

Por outros de 4 da outubro =reata:
N. 95?, Arthar Doais Logorde. residont •

nesta aide Ie. por saci procurador Jates o:-
no ui. pfl.' c c um Syg l r•Illa apnri.;0:1,!‘) para a
rani+) fIlodeação tIo rotTIO em crio;

N. 05:1, a carias Freire Viliallo. Alvim o
Alberto .Torgi vinebon, rosident's nesta ci-
dade, por aqu -lio '')OU 1' abar. pare, o novo
system). de earrec!S (1 ,• 1:)1 .11iFi abs—Áratazeas
Ambidaraes Villq(bet;

N. 954, a Ca r d-ss Co rdevillo o f..ai y. Antonio
Comolli. roaridantcs nesta capital, por aquelle
procurador, para um forno continuo a g.az,
syst ema Comolli 	 ran t evil In:

N. 95:5. a Martial Lonis Emito de Saint De-
nis, residente nesta eidado, por aquello pro-
curador, para,, o novo nrocas ,o de curtir cou-
ros pela electriaidade, denominado— Systema
Emite di! Sco Denis;

N. 957, o Julio Ribeiro da Silva Menezes,
Mano el José de Barros Passo. Eduardo Au-
gusto da Cosi!! o Jo:V) Antonio da Silva Pores,
este residente em Cantagallo e o; outros nesta
Capital Federa!, para um meio de 1iscalisar
recebimento da quaosq uer• quantias por meio
da distribuição de bilhet s, denominados—Pis-
coes.

Ministerio da Inslrticio Publica,
Corre!o3 e Tlea,rapbos

Por decretos de 11 do corrente
Foi jubilado, nos t-rmos do art. -r.NO di)s es-

t !tufos -viaen ta-a; o lente (1 ,.• obstotrb.ia Fn-
onidade do Meloinn, da Bala). Barão do
Ramal);

Foi nom-aido lonto da cadeira cii obstetricia
do Faculdade de Medicina da Balda o Dr. An-
tonio Ro rirignes Lima;

Fui maneado Dll'a, n Jogar de bi)diothecario
da Fru-alidade (b) Direito da Recife o ajudante
do hi bliothrearia do mesma faculdade Paulo
Paulino da Costa Gaiola rãas.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça

Por portarias do 13 (lo correnta
Concedau-sa exa rai:dna, no; tortuosa do de-

creto n. 7777 do 27 julho .10 1880, e sontença
do juiz do direito da convire t do Sinflies,
reino do Portugal, Inabilitando JOS' Teixeira
COMO :Mie() e tini s — N .1.1 herdeiro do Sall fal-
lacaio 11111') .‘..r1:0 iii TWXC:1',/, de, Sottza;

Ministerio da Agricultura

.Fornm. C.)11(.2. titJ 	 Os s ,gttint
invelnag:

Por decreto de 2:: do setembro ultimo:
N. 918 a Antonio Luiz (ia Silva, roshlonta

nesta capital, por seu procurador Jah-...s (4d-
raud, residente nesta cilada, ptil o (nanica(
ra mento da sua invençío privilegiada pei,
patente daqualla numero, nnthoramento (pia
(tarará, einquanto vigorar a primitiva pa-
tente.

Por decreto do 5 do m e•sma ma?.
t. 9a1 a Ludoviaa Vau Vesirand e Richard

Wakasham, rosiderde; na Inglaterra, por saci
procurador M. Lejoine, rosi leate nesta ci-
dade. para ;nu nove apparidho (rd caarramr 4

a a .) ratartas a gaz.
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Couce(' 0 Vil m-sadous mezes de licença, com
o ordenado a que tiver direi to,•.ao bacharel
Artime Ilenriques a Fig. uoiredo Aleito, jaiz,
de direito da com arca da Christina, no es-
tado do Minas Geraes, para tratar do sua
saude .	 •

Ministerio dos Negocio; da Jus1loa-2° soe-
ção—Rio de Janeiro, 13 de outubro do 1800..

Remettendo o incluso officio, que só por.
vósso intermedici devia ter sido dirigido a
este minieterio, e no qual o 4"juiz da paz em
exercicio do districto da cidade do Santo An-
tonio de Padua representa sobre o facto de
ter o 19 juiz de - paz demi ttido o escrivão por
elle nomoado, .em virtude do art. l u do de-
creto il. 546 (1(3,5 de julho ultimo, declaro-vos
que, conformo decidiram os avisos de 6 do
corrente, ó competente para anomeaOão do
respectivo escrivão o juiz de paz a quem cou-
ber o exercício durante o armo.

Sande e fraternidade-2t1. Ferraz de Cam-
pos Salles.—Sr. goveraador do estado do
Rio de Janeiro.

• Ministerio dos Negocios da-Justiça-2e soe-
ção—Rio de janeiro, 13 do outubro de 180).

A' vista dá clara llispasição do art. i o, §• 10,
do decreto n. 181 do 24 do janeiro deste
anuo, que prohibo o casamento de ascenden-
tes com descendentes por afflnidado civil ou
natural, entra os gime.; se comprehendo no
1 0 oTáo o padrasto o a enteada, não procede

duvida suscitada no °Meio junto, que se por'
vosso intermedio poderia ser •reguiarmento
endereçado a este ministorie, quanto á pos-
sibilidade do casamento do padrasto com a
enteada.'	 •

,Saudee fraternidade —31-. Fe;To:.7 de atm-
pos Sanes. —Sr. governador do estado do
Rio do •Janeiro.	 .

.	 •
TZ EQUEPJMENTO DESPACHADO

Dia 10 de outubro . de 1809
Alferes Manoel Rodri gues Dantas.—A' vista

da informação, indeferido.

• Ministerio da Fazenda

'Foram Concedidos tres /nozes de licença,
com vencimentos na formo. da lei; ao 30
ptárario -da, Alfandega, do Rio-de Janeiro João.
Pedro de Medina Crell, para tratar do Sua
sande onde lhe convier.

n. 61 — Ministerio fios Negocios
da Fazenda . — Rio de Janeiro, 10 de outubro
de 1890.	 •

Ruy,Barbosa, presidento do Tribunal do
Thesouro Nacional, ordena aos Srs. inspe-
ctores daa thosourarias de fazenda que pro-
videnciem afim dá que as repartições que lhes
são subordinadas empreguem o maior cuidado
no troco dps notas do modo a Ovitar que por
Volta dos necesso rios exames, não passem
parao Estado obrigações contrahidas pelos
bancos, ralativamente ás notas por estes
ernitticlas.—Raj Barbosa.

• ILEQUERDI ENTO3 DESPA9 HADOi

Banco União de S. Paulo pedindo de-
positar 400 apólices do" valor nominal de
:000$, cada uma, afim de -receber ,igual

• importancia, em notas paro serem emittidas.
—Deferido, assignando o respectivo termo.

Eugenio Barbasa pedindo pagamento
das vencimentos, do mez de novembro de
1881, que deixou de receber, na qualidade de
trabalhador da Estrada de Ferro Central do
Brazil.-0111cle-se ao .Alinisterio da Agri-
cultura..	 •
• Menor 'Julio, por seu tutor, o 1 0 tenente
Adolpho Victor Paulino ' pedindo o montepio
a que se julga com direito, na, qualidadp
filha do fallecido tenente da armada Lau-
rindo Victor Pau/ino Junior .—Passe-se

Josá Joaquim de Almeida , Bastoa Filho
Pedindo, á vista da circular -de 17 do julho
ultimo, restituição da quantia de 163$273 que
pagou do sello pela sua nomeação do C0113-
etor.—lieferido.	 .	 .

Nazareth Au tonina Cesor Fernandes,
por seus . procuradores Oliveira - Vallet &
Comp., pedindo os vencimentos . relativos a
25 dias do 1110z de maio ultimo que sou fina-
do marido •Dr. Ignacio Antonio Fernandes
deixou do receber, na qualidade de juiz do
direito da comarca de Philadelphia, em Mi-
nas Gemes .—Pague-se.

- Ministerio da Marinha•
Em 11 do corrente concedeu-se- ao commis-

sario de 4, clasao Alfredo Targini Moss: ex-
oneração dO serviçoala arma ia, conformo
requereu.

Expediente de dia -10 da outabra do 1390

Ao Quartel-General :
Approvando o procedimento que tivera o

commandanto da canhoneira Carioca, esta-
cionada no estado do Ceará. relativamente ao
preso Antonio Joaquim Rodri gnes Junior que'
fora recebido a bordo por ordem do respectivo
governador.

Declarando, de accordo com 'o parecer do
conselho naval exarado em consulta de 3 do
corrente, que o escrivão do 24 classe, refor-
mado, 20 tenente Carlos Augusto Ribeiro
Campos. tem direito á medalha -de, merito mi-
litar, dá que trata o decreto de 5 de julho
de 1888.

Ao Ministerio da Fazenda, communi-
catado que, a 7 do corrente. o capitão de mar
e guerra, João Gonçalves Duarte entrou em
exercício do Cargo de vice-inspector do urso-
Mal desta capital.. 	 •

Ao Mirsisterio do Interior, transmittindo
os planos e opacificações para a construção
do casco de uma lancha a vapor destinada ao
serviço samitario do porto de Santos. 	 a

diretoria da Escola Naval .,: .
,Autorizando a abrir concurso para preen-

chireento do togar de professor de apparelho
doSlatávios,' manobras e evoluções navaes.
* COrninimicando , qUe por decreto-de 0 'do
corrente foi jubilado o lente" da, -Cadeira de
manobra o: evoluções capitão de fragata Olym-
pio Jose ChavantdS.

Commanicando que nesta- ,data . foi proro-
goda por deus nozes, séria ,vencimentos,
licença, para tratar de seusAnteresses.em cujo
gozo se acha o /ante substituto,' engmheiro
'fito Barreto Gaivão. •

— A' Contadoria : •
Determivando, que no contracto celebrado

cora o LloYd Brazileiro para a construcção do
una rebocador, sejam feitas as Convenientes
alterações propostas pelo engenheiro dessa
companhia e julgadas :meei taveis pelas (lira-
etoraisde machioas e de construccões navaes
do arsenal desta capital. — Communicou-se

inSpo •ção do arsenal
Recornmendendo, que consulte à companhia

City Improeetnews st convem fazer as obras
de esgoto da fortaleza de Villegaignon. -

Ao Miniaterio da • Fazenda, solicitando os
seguintes credites:

'Do 2 ,1$037. para a Thesouraria de Fazenda
da Parahyba pela verba—Força naval.— do
exercido de 1800.

Do 159909, para a Thesouraria , do Mara-
nhão pela verba—Corpo da armada—do 'ex-
ercício de 1800:

Do '540$, para a mesma. thesouraria 'pela
verba—Doinbustivel— do exereicio do '1800.

Fizeram-so as devidas eommunicações.
•,— Ao governador do Estado da Balda decla-
'raiado que o 'credito de 35:500$ solicitado:por
oficio de 27 do mez passado, deve ficar com-
prehendido no Mio-Mento de 20:000$ concedidN
por aviso n. 2250 a verba—Corpo da armada.

— A' Thesouraria de Fazenda do Ceará,re-
raettendo cópia da informação prestada, pela

•
Contadoria a re.spoito do diversos credites SO•n•
licitados em officio ii. 12 de 10 de setembro-
ultimo.

—A' Inspectoria di Alfandega, da Parahyba.
do Norte, oxigindo •nformaçõee a respeito de
um volume contendo Ihrdamento dostinado-
á escola de Aprendizas M'irinheiros do Piauby-
e que consta não ter chegado a seu destina.

,-- A' Inspeetoria da Ali•oideeet do Piaully,_ -
exigindo informaçãos a respeito do mesmo•
volume.	 . •

Ao barão de Corumbá. declarando que o
governo não acceita a proposta da firma
Ilenry Gowan & Comp., pira a venda do
steam yac.ht Breta• me, devendo disto dar
conhecimento agulha firma.

• ,
nEoumumEsTo DESPACHADO

Dia 10 de outubro de 1390
Joaquim Donorio de Souza Rangél.—Con-

corra para o togar que pretendo.

Ministerio da Agricultura

E'xpedleute do dia 7 de outubro do 1Sga

Do Ministerio da Fazenda foi requisitado
pagamento : •

l8:00'a ao Lloyda Brazileiro, por sub-
venção comspondente á quatro viagens re-
dondis realizadas n t linha do sul poios pa-
quetesVfoon-ia

' 
Porta Alegre, Rio Pardo o

Rio de Janeiro, durante o 'noz do agosto ul-
timo; •	 •
• De 223$500 a Gomes Freire Tavares de

Andrade por vencimentos, (10 pedreiro e seus
ajudantes, que trabalharam na . fazenda da
Boa Vista durmite o mez do setembro

De 200S,na Thesouraria do Fazenda, da Ba-
lda a Gemiuiano Guimarães,. nomeado agri-
mensor, para servil . no estado do Espirito
Santo, a titulo de ajuda d custo..

— Do mesmo min sterio solicitou-se expedi-
ção de ordens para que seja recebida, da
Companhia 'Lloyd Brazileiro, a quantia de
500$ proveniente daanulta em quo incorreu
por falta commettida no cumprimento do
contracto.

Communicou-se ao mesmo minísterio
Quo por portaria de 1 do corrente foi ex-

onerado, a seu pedido, o engenheiro Alberto
Ferreira Pinto de fiscal da estrada de ferro
do Rio Bonito a Cabo Frio, e removido, para
o referido cargo, o engenheiro Octavio For-
nandes Torro; do legar que exerce no pro-
longamento da estrada- do ferro da Bahia,
com o vencimento :pie lhe compotir; .

Que por igual titulo do 4 do corrente foi
nomeado o engenheiro Gervasio -Pires Fer-
reira para o cargo de fiscal dos enganos
eentraes do 3- districto, com o. vencimento
de C: 000$ annimes ;
, MVer sido resolvido abonar ao conferente

da alfandega desta capital Bernardino Jose
Coelho, que se acha. ao serviço da Ifispectoria
Geral das Terras, a diaria da 15$, contando-
se do dia 28 de agosto proximo passado.

Dia .5

Do Ministerio da Fazenda foi requisitado.
pagamon to :

Do .1:725$100, por vencimentos do pessoal
empregado na cons3rvação do jardimfl . da
praça da RepubliCa em setembro ultimo ; ,

Do 6:30$ por vencimentos do pessoal empre-
gado na reproducção de vo o-etaes na horta
(viveiro) da Quinta da-Boa Vista em S. Chris-
tovão no mez de setembro ultimo ;

' Do 480$600 por. vencimentos do pessoal em-
pregado na canserva07- o do jardim do Passeio-
'Publico, no referida mez ;	 •. De 4-1$ Gertrudes Margarida • por votioi-
montes do Seu finado marido momoe,
Borges no Ines do julho ultimo -

De 152$900, a diversos, por horaocitnentos
Tara a Conservação, do jardim da praça da
Republica, em setembro ultima -	 -

De 782$460 a diversos, per fornecimentos
para a conservaçao do jaxxl1o:1 do Passeio Pu-
Mico uoreforldo anez •
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DIRECTORIA. Da COMMERCIO

Expediente do dia 13 tie.outubro de ISCO

Forain a informar
Ao governador do estado do S. Paulo, o

requerimento ao Cherubina Pinto de Alencar
Cintra. sobre exploração de echisto betumi-
noso e outros inineraes 1103 municipios de
Mogy-mitim e Casa Branca

Ao do de Minas Gemes o do engenheiro
José Carvalho de Souza o outro. Sobre explo-
ração de mineraes no municipio de Ouro
Preto

Ao de da Balda, o de Antonio José Bar-
bosa sobre exploração de ouro e outros mi-
nemos no municipio de Alcobaça.

DIRECTORIA DAS OBRAS PUBLICAS

Additamento ao expediente do dia 2) do setembro
do 1510

Circular aos chefes de s?rviço, recommen-
dando a mais rigorosa observando do dis-
poste no § 20 do art. 79 do regulamento ap-
gerivaclo pelo decreto n. 372 A, de 2 de maio
let, wo, o qual determina em que caso e do
que DMIC1 se consideram de serviço publico
03 te 1 e 0Panl	 que se tenham de expedir,7	 s

— A (5' e.enit,ão do porto da Bahia, cornr.ou-
nica mio q , por avio,. de 24 do corrente,
sOlicitou-se do - .‘tl,Witerio fh Fazenda a eXPee

Do que venceu o Dr. Anoso Henrique
te Azevedo, medico do micte° coloniil de
S. Joã,o d'El-Rei, durante os mezes de julho e
agosto ultimos.

— Do mesmo ministerio solicitou-se o cre-
dito:

De 19.325-1-3 na Delegacia do The-
souro, mia Londres, a dm de sor applicado pelo

. commissario do governo na Europa o Estados
Unidos da America do Norte, engenheiro
Francisco Lobo Leite Pereira,. á compra o
remesst de materiai rodante para o prolon-
g unento da Estrada de Ferra da Bahia.—
Communicou-se ao mesmo ministerio.

Que por portaria de 1 do corrente, foi ex-
onerrdo, á bem do serviço publico, o enge-
nheiro José Baptista. do Azevedo de chefe da
commissão de medição de terras no volte do
Paranapanemn, com sede no municipio do
ltapetininga, e nomeado o engenheiro Anto-
nio Pinto da Silva Valle para chefe de igual
commissão no referido volte, com sede no
municipio de CainNs Novos, no estado de
8. Paulo, percebendo o vencimento annual
de 4:804000 ;

Que, por igual titulo tombem de 1 do cor-
rente, foi exonerado, a seu pedido, o agri-
mensor Silvestre Manoel da Silva, do serviço
da commissão de medição de terras do muni-
ciou) de Santo Antonio da Patrulha, estado
do Rio Grande do Sal;

Que, por igual titulo do 3 do corrente, foi
nomeado pagador da Estrada de Ferro Sul do
P.rnambuco o cidadão José Silverio Barbosa,
tbesoureiro pagador da commissão de ligação
das estradas de ferro do norte, com o venci-
mento que lhe competir

Que os vencimentos do agrimensor Thomaz
de Figueiredo, removido para a commissão
de terras de Villa Nova da Rainha, estado da
B hia, devem ser contados do dia G do setem-
bro ultimo em (Pante.

Dia
Ao Ministerio da Fazenda, foi requisitado

pagamento
De 500$ ao engenheiro Diogo Alves Ferraz,

nomeado fiscal da estrada de ferro Soroca-
bana, no estado de S. Paulo o titulo de ajuda
do custo

De 200$ pela consignação mie faz a seu
procurador nesta capital o engenheiro le-,nacio
Gomes dos Santos, nomeado chefe da com-
missão do terras em Itapotininga, estado de
S. Paulo.

— Do mesmo ministerio solicitou-se:
Expedição de ordens para que seja aberto

o credito
De 3:000$, na Thesonroria de Fazenda do

estado das Alagoas, á disposição do respe..,,
clivo governador. inra Ser applicado às de-
-spezas com a construção do um açude no ria-
cho do Botoquo	 -

De 1,.200-0-0 na Delegacia do Thesouro
em Londres, afim de ser appl Modo pelo com-
inissarío do governo na Europa e Estados
Unidos da Americe. do Norte, engenheiro
Francisco Lobo Leito Pereira, á compra e
remessa do fe,rranientas. ntensilios para a
Austrada de ferro Central de Brazil.

— Communicou-se ao mesmo ministerio:
Que por portaria de 1 do corrente, foram

concedidos 30 dias de licença, com venci-
mentos, im forma da lei, ao engenhei ro João
Ernesto Rodaconechi, cliefe'd1 commissão de
modição de terras nos vales die (" sachoeiras e
Cannavieiras, estado do P trará,. para, tratar
de sua senda onde 1h3 convier

Que por iguaes titules de G da corrente,
foi exonerado, a seu pedido, o en,wribeiro
Alberto Noronha Torrezão.. do legar de" chefe
ti commissão de terras de Santa Cruz dc Rio
Pardo, no estado de S. Paulo, e transfer:Ido
o cidadão Augnslo No ooleão de Saint-Brisson,
do lagar do agrimensor da commissão que
funeciona na ex-rabuja caxias, pora igual
cargo na do munici pio U . S. Joronymo, es-
tado do Ri) Grande do Su1, com os venci-
mentos. annunes.de 2:400.!:000.

Que foram 'nomeados poro, a coenmissão de
viação geral o; desenhistas Eugenia
mando da Silveira e João Thome de Saboia o

dição das precisas ordens afim de que na
thesouraria daquelle catado seja posta à
disoosição do respectivo governador a quantia
^de 1:821880, para ser applioada ao paga-
mento dás despezas feitas com a reposição de
boias que balisam o canal do porto de Cara-
voltas, inclusive o material fornecido pela
canhoneira liraconnot.

Requei . inzentos despachados
Oh 13 de outubro, de Ma

Francisco Couto da Silva protestando con-
tra o concessão solicitado por Jasper L. Har-
ben o outros, nos districtos citados em seu:
pedi lo de renovação da conceseão.—Não pro-
cede o protesto. Tratando-se de simples ex-
plorações em urna zona tão extensa, coma é a
do municipio do Corumbá, o governo tem a
faculdade de fazer nella as concessões que
julgar de vantagem para o Estado.

Francisco Antonio do Almeida e outro pro-
testando contra a extorsão do que dizem ter
sido victimas com a organização da compa-
nhia Norte o Oeste do Brazil, cujos estatutos-
pedem que não sejam apnrovados,— Idem.
Os poticonarios não toem direitos adquiridos,
que po;sem ser o ffend ndos, Além disso, o
governo não Ode impedir que a companhia
Norte e Oeste do B eazil explore os productos
naturaes dos estados a que ella SO refere,
desde quo o não foça om terrenosolevolutos
do Estado ou no sute-solo. Neste c xso a com-
penhia tora de solicitar a devida autori-
zação.

Misciono declarando, em cumpri-
mento do despacho 'lesto ministerio, que não
lhe A possivel determinar a arca em que de-
verá ser feita a exploração, porque o amianto
se encontra em pequenas porções em diversos
pontos dos estados, etc.— Nos termos em que
se acha mio pôde ser deferido o requerimento
do supplicante.

Gil Carlos do Almeida pedindo para explo-
rar kaolim em terrenos particulares no mu--
nicipio de Valença, estado do Rio de Janeiro.
_ Não ha que deferir, tratando-se da explo-
ração do kaolim em terrenos particulares,
pois em mais de um deSpacho deste ministe-
rio já tem sido resolvido que, sendo a explo-
ração desse mineral feito a talho aberto, só
em terrenos devolutos pólo o governo fazer
concessões.

Manoel de Jesus Voldetaro.— Complete o.
sello.

Silva, vencendo este 184 mensaes e aquelle
3001, tombem mensaes, em substituição
José do Seixos, que foi removido para a com-
missão fiscal do arrazamento do morro de
Santo Antonio, contando-se os respectivos
vennimentos do 18 de setembno ultimo em
dean to .

1)1. 10
Do Ministerio da Fazenda foi requisitado

pagamento:
De 35:884$110 a Francisco Antonio da Silva

por trabalhos executados no trecho de Sabará
a Santa Luzia do prolongamento da Estrada
de Ferro Central do Brazil em agosto ul-
timo;

De 180$ ao auxiliar da Inspectoria Geral de
lanudo:mão da Capital, Alfredo da Rocha
Moreira, por vencimentos do mez de setome
bro ultimo;

Da 58$333 a Emitia do Azevedo por aluguel
do predio onde funeciona a commissão tIscal
do arrazamento do morro de Santo Antonio,
correspondente ao mez de setembro ul-
timo •

'De 4G$300 a Miranda & Almeida por forne-
cimento de objectos de escriptorio para a re-
partição fiscal da Rio de Janeiro City Impro-
vernents'Company, nos mexes de julho e agosto
ultimas;

Do que for devido á, Simphorosa Nogueira
do Sacramento, por vencimentos do seu fi-
nado morido,Manoel Ledislao do Sacramento,
20 sargento do Corpo do Bombeiros desta Ca-
pital.

— Do mesmo ministerio foram requisitadas
as indetnnizaoes

De b96$193 ao comprador da Inspecção Ge-
ral das Obras Publicas, Modesto Alves do
Oliveira, por despezas do prompto pagamen-
to efTectuadoe na mesma repartição durante
o mez de junho ultimo;

De 5:513640 ao engenheiro Manoel Barata
Góes, por despezas de prompoto pagamento
etfentuadas com a commissão do Afiro durante
o mez de agosto ultimo.

—Do mesmo ministerio solicitou-se expe-
dição de ordens

Para que . seja entregue a Souza Assumpção
& Comp. a quantia de 204 proveniente da
caução que fez Bernardino Ferreira da Costa
e Sonza,como garantia do contraoto Tara for-
necimonto ao Corpo de Bombeiros, e que fin-
dou em 31 de dezembro de 1888;

Para mie 03 vencimentos dg pessoal da de-
legacia de terras, doestado de Minas Géraes,
sejam pagos pela .respectiva Thesonraria de
Fazenda. ,	 ,

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Antonio Ayrosa• pedindo privilegio para
constrneção de unia estrada de ferro que, par,
t indo do Porto da Amarração vá terminar na
cidade de Oeiras, Pia,uhy.— Requeira ao go-
verno& estado do Piauby •

Aprigio Bandeira do Volte, na qualidade de-
auxiliar da estrada do forro de Baturité, pe-
dindo pagamento da diaria, a que se julga
com direito, a conto, de setembro de 1889 em
deante, cai vietude do aviso n. 76 do 12 do.
agosto do mesmo anno.—Indererido,

Manoel Augusto Teixeira pe iindo -o paga-
mento de vencimentos. — Seno os doeu-,
mentos.

-José Presidio de Souza, a gente de 4a classe
do 'prolongamento da estrada de ferro da
Baliiii, pe lindo nrorogoção por tres mexes da
licença em que se acha, com vewimento, na
fôrma da lei, para tratar de sno sonde. — A"
Vista dás informações, não pôde ser ,atten-
dido.

Simphora3a, Nogueira do Sacramento pe-
dindo que se lhe paguem os vencimentos, que
deixou de receber seu fenecido marido Ma-,

1

 noel Ladislao do Sacramento. 20 sargento do
capo do bombeiros, de 1 a 17 do setembro
oroxieno pasíado.— No sentido do que pede a
suplicaL'te, jil fer:93.1 e:qiedidas as convenien....
tes ordens:* .

•
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BOLETIM Do SERVIÇO DIARIO

Dia 27 de setembro de 1890

Foram visitadas as casas de machinas e fez-
, se a desinfecção das matorias com os ingre-

dientes e na dosagem conveniente.
Os fiushing-tanks funccionaram regular-

mente.
1° districto —Predios esgotados 8.117 3/4;

.3 cortiços 70, com 2.389 quartos..
Reclamações em prodios II, sendo cinco por

obstruceões devidas a terra (3) e a sebo (2), nos
raniaosde 4", 6" e do 9", duas por vasamento
deVidos, a reeeptacuios quebrados, uma por
exhalações devidas a juntas abertas no ramal
de 4"-e tres que ficam em andamento.—Fo-
ram attendidas no mesmo dia.

Concluiu-se uma reclamação anterior, por
obstrucção devida a terra no ramal de 9".

2° districto — Predios esgotados 8.786; cor-
tiços 129, com 3.691 quartos.

Reclamações em predios troe, por obstruo-
çõ.es devidas a terra nos ramaes de b" e de 9".
—Foram attondidas no mesmo dia.
• Limparam-ao a galeria da rua da União e
os depositos da rua de Catumby.	 •

3° districto	 Predios esgotados 4:369; cor-
stiço 80, com 2.375 quartos.'

Reclamação em predio urna, por vasamento
pelas juntas do ramal de 6".— Foi attendida
no mesmo dia.

Contimla a limpeza da 'travessa do Des-
terro.

districto — Predios esgotados 7.254; cor-
tiços 37, com 660 quartos.

Reclamações em predios duas, por obstru-
ções devidas a terra (I) no ramal de 4" e a
cabellos (1) na bacia de patente.—Foram at-
tendidas no mesmo dia.

Limparam-se os depósitos das ruas do Thec»
doro Silva e Duque de Caxias.

5° districto	 Predios esgotados 2.928; cor-
tiços 11, com 232 quartos!

Reclamações em predios duas, sendo urna
por obstrucção devida a terra no ramal de 6"
e urna por exhalações devidas a juntas aber-
tas no ramal do 9". •	 •

Reclamação em rua uma,' par abatimento
devido a juntas abertas no ramal de 9". •—Fo-
ram attendiclas no mesmo dia.

Dia 28 de setembro (domingo)
Foram visitadas as casas de machinas e fez-

se a desinfecção das materias com os ingre-
dientes o na dosagem conveniente. 	 •

Os flushin9,-tanks fauccionaram regular-
mente.

Não houve reclamações.
Repartição fiscal do governo junto á com-

panhia City Improvements. 29 de setembro do
1800.—Pelo engenheiro fiscal, „Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

,Ministerio - da • Instrueção Publica
Correios e Telegrapb.os

Por portaria de 11 do corrente, foi nomeado
o Dr. Manoel Francisco Corréa. Leal Junior
para exercer interinamente o togar de ad-
junto á cadeira de clinica ophtalmologica, 43a
fncalalach., no Medicina do Rio da Janairo,

Ministerio dos Negocios da Instrucção Pu-
blica, Correios o Telograpbos — Capital Fe-
deral, 11 de outubro do 1890.

Sr. inspector geral da Instrucção Primaria
e Secundaria — Inteiradia do vosso officio, sob
n. 178, de 27 de setembro ultimo, e atten-
dendo ás considerações nono expendidas, au-
tOrizo essa inspectoria a apresentar o pro-
posto projecto provisorio de eximas para a
proxima época de novembro, bem como o
definitivo para os anus subsequentes, ca-
bendo-me declarar-vos que o governo, com-
penetrado do que o primeiro dos deveres dó
estadista da Republica (5- curar .do ensino,
votado no reginiern politico decahido a ta-
manho abandono, nenhum esforço nem" sa-
officio poupará no intuito de levantar o nivel
da instrucção publica.

Sande e fraternidade,— Benjamin Constant

CONGRESSO NACIONAL
SemiSo

RELAÇÃO DAS ACTAS DA. ELEIÇÃO PARA SENA-
DORES PROCEDIDA. NO DIA 15 DE SETEMBRO

ULTIMO, RECEBIDAS NA RESPECTIVA SE,CRE-
•TARIA

. (Continuação)
Estado do Amazonas

Manáos (2a o 3....secções do 1 0 di,tricto- e 13,
2 a , 3°, 4. , 5. e G' secções do 2° districto).

Sant'Anna (Solimões).
Manicorè (I a e 2. Sec,033 cio 40districto).
Cadajás (l a secção).: •
Barcollos.
Watts (Manicoré).
Borba (1 0 districto o • 2a senão do 2 , di:-

tricto). ,
Tanapos.sassit,

• Estado do Pará
Obidos (1 a, 33 , 4a e 5a secções).
Ourem.	 '
S. Sebastião d"Boa Vista (l a :a,	 secçãc).
Louzel (1° seção).
Chaves (i a , 23 , aa e 43 secções :do 1 0 eistr:-

cto e I a secção do 2' districto).
S. Domingos:dalBoa Vista (l a secção).

Campina Secca (Maraponim, 3a secção).
Abneirim.
Mazsgão ,(la

Estado do Mai.anitao
• Cururupà (Ia, 2 a e 3 a secçõaa).

Alcantara (l a o 21 secçõ3.8 'do 1 0 districto
23.districto).

S. José dos Mattos (1 a, 2' o 3a SOCOU do
l a districto).

.Codó (l a e 2a secções do • l a e -2° dis-
trictos).

-Vargem GraiPle (Iguará, I° districto).
Santa Helena (1° o 2° districtos).
Monção (1 a, 2a O 3a secções).
Tury-assil (1° e 2a sed0 ás do 1° districto. o

2° e 4° districtos).
• S. João do Cortes.

Roêlrio (villa,	 O 2a secções).
S. José dos•Indios.

• Itapicurtl-mirim (I' e 2a secções).
Penalva.
Burity (1 3 o2° secções).
Santo Antonio do Almas (Álcantara 1° e• •

2a secções).
• Pinheiro (3a sução).

Guimarães • (1 a ,' 2.a,' 3a e 4a secções).
S. Luiz (ca pital, 3asecção do 1° districto e

3a secção do 2° districto).
Coroatá (i a , 2a e 3a Secções).
Bacanga.
S.-Miguel (Rosario);
Arary (Baixo . Mearlm, 1 0 e 2° districtos)
Paço do Lumiar.

'Baixo Mearim (1 0, 2' e30 distrietos).
Barreirinhas.

• Estado do Ceard
•Aquiraz (1° O 21 secções).
Fortaleza (4° secção do 10

secção do 2° districto). •
Aracaty (l a e 2. secções).
-Aracaty-assú.
S. Francisco (l a e 2a secções

• Saboeiro (l a e 2a secções)..
Maranguape (I a secção).
Camocim (1 a e 2. secções).
Sobral (23 secção).
S. Francisco da California..
Paripueira.
Almofala.

•Marrecas.
Cococy.
Tamboril (33 secção).

Estalo dó.1Zio Weide do Nor:e
• Arez.

Curral Novo.
Assil (l a secção).
Barriguda. .
Triumplio (l a o 2° secções).
Martins (1 a , 2a. e 3a secções).•
Victoria.
Porto Alegre (l a e 2a secções)..
S. José dos Angicos (1 a , 2a ,3a 4a secA'es).•
CaraUbas (l a 02a. secções).
Upanema (3a secção). .• •
S. Bento (Nova Cruz, 2a Sução).
Touros (3a secção). •.

-8. José das Oficinas.
Nossa Senhora da Aprosenta0,) (4° secçãg)..
Santa Cruz (l a e 2a secções).

•Sa.nt'Anna dos Mattos (3 a senão do 10
districto): •

Nova Cruz (l a seeção).
'Estado das' Álageas

Pindob3. (Anadia, 4 .'secção).
Arapiroca (Limoeiro, 4 . sução).
Santa Luzia da Villa do Norte (1° e 34

secções).
S. Luiz de Quitundo	 secçã•).
Passo . (2a secçã,o).	 •
Pão de Assucar . (2a senão • do 1° diz tricto).
Imperatriz (2a secção).
S.. Braz (la e 2a SOOÇO3S).
Paula AfTonso (l a e 2' seções).
Atalaia (23 secção).
Tapera (Aludia, 2a secAo). •
S. Miguel de Campos (2° secção).

Etado da Altia	 .
S. Pedro do Rio Fundo (2a e 3 , seefies)
Nazareth . (3a secção). •
Brejo Grande (1 a , 2° c 3" sce .,ties). .

' Santa Barbara (Feira de Sant'Anna, 1° e
2° secções).	 •.	 .

Riacho de Smat'Anna (2a, e 4° Sec0e3).

Dr. Manoel Lavrador propondo-se a
local isar,por si ou empraza, 5 . .000 familias
immigrantes no estado do S. Paulo.—Apre-
sente titules do propriedades, livres e desem-
baraçadas.

José Gonçalves da Motta pedindo con-
cessão para tocalisar terras devolutas, me-
diante os favores do decreto n. 528 de 28 do
junho ultimo, nos estados de S. Paulo e Rio
Grande do Sul.—Indeferido.

Luiz Rutowitech propondo-se a realizar
um seu projecto de colonisação do israelitas,
baseada em um emprestimo interno do
240.000:000$ sob garantia de terras reserva-
das para colonisação, para aquilo
Archive-se.	 •

~partição EINcist	 go‘erno junCo á compa-
nhia Elly limprovenaents

districto e 3°-• -
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Sincorá (1 a secção).
Carallyba (4" secção).
Chique-Chiquo (1 0 districto)_

'

Nossa Senhora do Amparo da Ribalra (3,
districto).

S. José do Campo Formcrzo	 districto).
S. Pedro (capital, 2° secção).
Curicury (4a secção).
Sant'Anna do Rio da .Dona (l a secção).
Campo Formozo (villa, l a e 2• Secções).
Rio da Antonio, (Caetete).
Itapoan (1° districto).
S. José de Carinha.nha.
S. José de Casa Nova (2a secçfio do 1° dis-

tricto e 2. e 4. districtos).
Curralinho (3a secção,).
S. Bartholomeu de Maragogipa (I" sceçãó).
S. Sebastião de Caetité.
Abrantes.
Pedrão (1° e 2) districtos).
S. Gonçalo de Campos (2a secção).
Victoria (1 8 SeN;ãO).
S. Folippe (2a secção do 1° districto).
Morro do S. Paulo (Cayrú, 3. districto).
Bomfina da Feira (l a secção).
Muritiba (2° secção).
Gameleira (Chique-Chique, l a e 2a secções

do 1° districto e l a e 2a secçõ.)s do 2. dis-

Sant'Anna, (2° secção). •
Outeiro Redondo.
Paiol (Brejo Grande, 2a secção).
Purificação dos Campos (24 secção).
Nova Soure.
Santa Cruz do Barcellos.
Pilar (Ia secção).
Joa,zeiro (2. districto).
Secretaria do Senado,13 do outubro de 1800.

director, Josê B. da Serra Belfort.

C.tor.tra dos &Reputados.

n.E.LAçXo DAS ACTAS DA P.LEW ".(0 DR DEPU-
TADOS PROCEDIDA. A 15 ors SETEMBRO ULTIMO,
ItECEBIDAS NA. RESPECTIVA SECRETARIA.

(Contislação)

Estado do Rio de Janeiro
Remodios (Paraty, 3° secção).
S. João Baptista de Ni theroy:

Estado de Minas Geraes
Caethé (cidade),
S. Gothardo (Abaetd, l a e 2a secç3es).
Itabira (2° sec4o).
S. João Baptista da Gloria (Piumby).
S. Domingos (Madona).
Camargos (Madona).
Entre Folhas (Rosario).
Sapé (Ubá).
Conceição do Cuietlid.

Estado de Goya.;

•Pilar.
Estado do Parand

Thomasina. (Jacaresinho, 2a secção).
Estado do Amazonas

Corajás (t a secção).
Remedios (capital, la secção do 2 dis-

t ricto).
Reinadios (capital, 2° secção do 2. dis-

tricto).
Remodios (capital, 3° e Ga secções do 2° d is-

trict o).
Conceição (capital, 2a e 3a secções do 1 . dis-

trieto).
Tanapessassú (capital).
Coary.
Conceição de Barcellos.
Baettl (Manicoré).
A.lanicoré (l a O Ga secções do .1..districto).
Borba (lk e 2° secções do 1° e 2 dis-

t ric tos).
Remedios de Madona (Puraquequara, 58

secção).
Remodios . de 'Madona (Jananacá, 4 a sec-

ção).
Estado do Pará

Óbidos (I ., 2., 3a , 4a e 5° secções).
Chaves (1°, 2a O 3a secções).

S. Sebastião da .Boa Vista (1 . e 2. sec-
ções).

S. Joaquim (Chaves 1° secção)..
S. Domingos da Boa Vista (l a secção).
Santo Antonio de chaves (Guajure, i a sec-

ção).
Ou em.
Almeirim.
Souzel (1° secção).
Campina Secca (Manpanim, 3a Set:J10).
Mazagão (1° secção).

Estado do Cearei
Saboeiro (2a secção).
Sant'Anna (Acaralin, l a secção d 1° di3-

trieto).
Acaralin (2a , 32 e 4a secções).
Fortaleza (3° secção do 2" districto).
Fortaleza (4° secção do I° districto).
S. Francisco (1 a, 2. e 38 secções»
Aquiraz (l a e 2. secções).
Aracaty ( l a o 2a secções).
Aracaty-assú.
Camocim (l a e 2° secções).
Altnofala (Acara lin).
Pari puera (Aracaty).
S. João de Inhainuns (1' e 2° secções).
S. Francisco de California (Quixada). •
Maranguape (l a secção).
Sobral - (2a secção).
Marrecas.
Cococy (Arneiros).
Tamboril (3a secção).

Estado do Maranhclo
Japão (Mearim, 1 . o 3° districtos).
Lapella (àIearim, 2° districto).
Coroatá (l a secção).
Piraparnas (Coroata, 3° secção do 2 . d:s-

tricto)..
S. Mandas (i a secção).
Aleantara (S. Manias, 1° secção do 1 . dis-

tricto).
Rosario (Ia e 2° secções).

arães (l a secção).
S. Jose ((Tulmarã,cs, 2a , Sa o 4a secções).
Monção (I a , ‘.?"--é 3. secções).
Burity (l a e 2a secções).
S. Luiz (capital, 3. secção do I . clistricto).
S. Luiz (capital, 3a secção do 2. distrieto).
Cudo (1° e' 2a secções do 1 . districto).
Monte Alegre (Godo, 20 districto).
Santo Antonio o Almas (l a e 2 . secções).
Brejo (1 a e 2a secções).
Santa Helena (1 . c2° (iistrictos).
S. Matheus (2P e 3a secções do 1 . dis-

trieto).
S. Iáé dos Mattões (2' secção cio 1 0 dis-

t ricto).
Tury-assú (l a e 2a secções do 1 . districto).
Tury-assú (2° districto).
Cururupú (1°, 23. e 3° secções).
Hapneirli-mir1111 (l a e 22‘ secções).
Vargem Grande (1 . districto).
Alcantara (I. districto).

' 13arreiro (Arary, 2a districto).
Corutapèra (Tury-assú, 4 . districtO).
S. Joaquim da Bacanga.
Lapa e Paz (S. Miguel, lo districto).

• S. João da Costa.
• Arary (I° districto).
Lumear.
Logar dos Indlos.
Imperatriz (3a secção do 1 1 districto).
Pinheiros (Santo Ignacio, 3 a secção).
Ponalva (villa).
Barei ri nhas
Feliz Lembramp, (Coroatá, 2a secção do

1 . districto).

Estado da Parakyba do Norld
Bom \datecesso do Pombal (2a:secção).
Pombal (1° e 3 , secções).
Parallyba (capital, 4° secção).
Povoação de -S. José (Mamanguape, 3"

secção).
Arda (3a secção).
Cara.uba (2" secção).

Estadodo Rio Grande do Noile
Natal (2. , 3a e 5a secções).
Assn (I a secção).	 1
S. Raphael (31 secção).
Triunipho (vida, 1 . , 2a e 3a see(.635).

Jardim (cid ,(1e, l a secção).
Sé (l a secção).
Barrejada.
Novo. Cruz.
Victoria (Pão dos Ferros).
Porto Alegre (villa)
Pitu dos Ferros (1 a , 2" o 3° see0 Ys.). •
Touros (villa, 1°, 2 . e 3a secções).
Martins (1 . , 2°c 33. secções).
Angicos (( a secção).
Carn pebas (Aligieos, 2 a secção) .
Jardim (Angicos, 4a secção).
Jardim (eida13, 2a secção).
Curral Novo (2a secção do 1 4, districto).
Santa Luzia do Mossoró (1 1 e 2° de I . dis-

tricto).
Nossa Senhora da Apresentação (4. secção).
Santo Anionio (vil Ia, 1 . secção).
S. Sebastião ( viossoró, 2a districto).
Povoação do Breginho (2° secção).
S. Gonç tio (Macallybt, 3 a secção).
Lages (Angícos, 3a secção).
Ceara-mirim (2a O 3° secções, 1 . districto).
Podo Alegro  ( villa, 2a. secção).
Apody (2a secção).
Caranbas (villa, l a ser.nrio)•
S. Bento (Nova Cruz, 2a secção). -
S. Jose das Oficinas (I" secção).
Villa cio Br tz.

Estado das Alagoas
Passo do Camaragilx,. (I . secção, I. dia-

triet°).S. Braz'(l a e 21 secções).
S. Migual (2° secção).
Nossa-Senhora dos Prazeres de Maceió (3.

secção).
I mperatriz (2a secção).
Povoação da Tapera (2a secção).
Conceição de Alagoas, (3° secção).
Atalslia (2 , secção).'
Santa Luzia do Norte ( I a o	 secções).
Paulo Ationso (l a e 2a secções).
Pão de Assucar (2a senão, 1° districto).
Quitund- (S. Luiz, 1 a e 2a secções).
Getituba
Alago,n s
Limoeiro de Anadia	 secção).
Ta pér t (Anadia, 2a s3cçã,o).
A podia (1 0 districto).
Pindoba (Anadia, 4a secção).
Tanquo de Arco (Anadia, 3. secção, 28 c115.-•

tricto).
Estado da Bahia

Santo Antonio da Gloria (Ger.,moabo).
Sant'Anna, Capital (2 2 seecão).
Outeiro Redondo (S. Felix).
S. Domingos de &ilibara.
Conceição de Soim°.
Nazareth (3a secção).
Conce:ção de Bento SiinÕ ,s (2. districto).
Amparo da Ribeira (3) districto).
Pilar (1° secção).
Bircellos (villa).
Pombal.
Miramlelli (Pombal).
'Santissiam Coração do Maria (l a e 2a sec-

ções).
Santissimo Coração de Maria (S. Simões,

2° dilsrli açsinIcigto)áol 	 p 2
secções do I . districto).

Ouriçangas (2. distrieto).
Rosario ( -ante Amaro 1 . e 2a secções).
Oliveira dos Campinhos (Santo Amaro, l a e

2a secções).
S. Pedro do Rio Fundo (Santo AmIro,2 .see-

ção).
Nossa Senhora da Purificação (Santo Amaro,

2° secção).
Joazeiro (2. e 4° disl dotas).
Curam (Joazeiro,30 distrieto).
Brejo Grande (1 a , 2a e 4a secções).-
Laços (Brejo Grande 32 secção).
Sincora (Brejo Grande, ia secção).
Paiol (Brejo Grande, (2 2 secção).

• Purificação dos Campos (l a e 2' secções).
Capim Grosso (I(' e 2a secções do 1° dis-

trietanni.Blin (Capim Grosso, 2. districto).
Cliorroelió (Capim Grosso, 3 a clistricto).
Sant'Annada Gameleira (Chique-Chiq 1P,

l a e 2° secçõeS do 2. districto).
Bom Jesus do Bomfim (Mata-Fome-Chiqua

Chique, 1° sceçá."o do 2. districtc,).



Malas O correio ger.
asigeguintes:

Pelo Umberto /o, para Ger
impressos até ás 2 horas da ta
o exterior até ás 3, objectos pa.
ás 2 idem.

Pelo San Nieolas, para Sai
até ás 11 horas da manhã, par
ás 11 1/2, ditas com porte
objectos para-registrar até tis

Pelo Sepetiba, para Angra
raty, impressos até As 2 horas
tas para o interior até ás 2:
porte duplo ate ás 3 idem.

— Amanhã, : Peio E. S. 1
Victoriaa Balda, Maceió e 'Fa
pressos até ás 9 horas da talo
o interior até ás 9 1/2, ditas
até ás 10, objectos para regis
tarde de hoje.

11 expede hoje

nova e Napoles,
rde, cartas para
ra registrar até

itos, impressos
a o interior até
luplo até ás 12,
11 idem.
dos Reis e Pa-
la manhã, car-
1/2, ditas com

Sancastel', para
xnambuco, im- •
le, cartas para
;mu porto duplo
trar até á,s G da

Pelo' Colericlge , para Sou
tuerpia, impressos até ás 6
cartas para o interior até ás.

'porto duplo e para o exteriç
jectos para registrar até ás 6
- Pelo Cavem., para Param
tharina,- Rio Grande, Pelota
impressos até ás 9 horas d
para o interior até ás 9 1/2,
duplo até ás 10, objectos pa
6 da tarda de hoj o.

abampton e An-
horas da manhã,
G 1 /2, ditas com
ir até ás 7, ob-
da tarde do hoje,
igná, - Santa • Ca-

o Porto Alegre',
.a manhã, cartas
ditas com porto

ra registrar atú ás
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Bom Jesus ds, nom	 (Chiqao-01iique,l asec-
ção do lo distrioto).

Bom Jesus do Borafira (rir•irica—Cliiqnea
Chique,'30 distrito).

Bom Jesus do Boindm (Pe,dra—Chique-
,Chique, 4) districto).

S. Josó de Sant'Anna (Chhane-Chique, 1
•2° .secções do 20 districto).

Secretaria da Camara dos Dopu tachai. 13 do
outubro do O diractar Dr. flamejo

-.Leal de Carvallo Reis.

NOTICIARIO
Pista do 'do Santa. Cthairi iia
No requerimento do cidadão Annibai For-

pandas Pinhoiro, propondo fundar uma cm-
preza de melhoramentos agricolas no mesmo
estada, - deu o Se. Dr. Lauro Midler, gover-
nador, o seguluto . dospaeho:	 •

«Concedo ao supplicanto os favores pedidos,
que estiverem na alçada do 'governo do
estado, devendo dirigir-se ao da 'União quanto
aos dependentes 'dello .-;• não posso conceder,
porém, a gara intia de jioros requerida.

Marco ao supplicante o prazo deO0 dias,
para, comparecer peradte o Thesearo do es-
tado e acceitar a presonste concessão -sob pena
de caducidade.

Pulado do Governo; 30 de setembro d
1800.

o-1ra,-
z I i loca — Sessão em 24 de setembro de
18911, presidencia do Dr. Paula ff 6il.as, se-
cretario.

Ats 7 horas da tardeaachando-se arosemtes
os Srs. Dr. Paula Froltas, Dritenert. capitão
do fragata Poligual Liek,a, Alvaro Machado.
Maneei da Siava, conselheiro No seentea pinto,
Alfredo Freitas e Getulio das • Navoso.abre-se
a sessão., servindo. de secretario o ar. Miguel
Lisboa,.

La-se e aparova-seoa :acta da seasFas do 10
de setembro..

O expedion te cri) -da, do seguinte:
Etoile du 230 e 240; Revista. Alo ifObser.

vatorio, tu. 8; IfygienePusWea; Réplica aas pa-
receres alo Ministerio da Fazenda sobre o
projecto .dos Drs. Hilaríoo Gouvéa. e Lima
Castro.

As offertas slib recebidas com agrado. ..
Entra ent discussão o seguinte parecer ea,

commissão da Medalha Hawkshaw
Os abaixo as-signados , tendo examinado

todos os trabalhos que concorreram para a
medalha Elawlosttaw e conhecendo que ne-

Album delles satisfaz aos intuitos do regula-
.mento quo rege a concessão deste. grande
-premio sciantifico, são de parecer que não
seja conferida a referida medalha no corrente
anuo.

Sala das sessões do Instituto " Polyteclanico
Brazileiro, 23 do julho de 1890. — ViKato
Belfort Duarte .—Alfredo de Paula Freitas'
Manoel lote:tuim Teixeira Bastos.

Tomam a palavra sobre o parecer as Srs.:
Dr. Alvaro Machado, que o impugna_ pela
fórma loconica„ conforme teve occasitto cie
declarei-o na sessão passada, parecendo-lhe,
que conviria fazer especial menção dos tra-
•alhos mais importantes

Dr. .Alfredro Freitas, que dá •explicaçties
precisas sobro as razõos, que levaram a com-
missão á organizar o parecer corno Se acha,
não deixando, entretanto, de reconhecer, que
ha trabalhos importantes, dentre os qua
foram sujeitos ao exame da commisso, mas
que não se acham de acCordo com o que de-
ter/Ia/na o regelo mento da medalha

Capitão do fragata Miguel Lisboa, que
abunda nas mesanas considerações, que o
Dr. Alvaro Machado, insistindo sobre a con-
veniencia de coot.'erir-se a medalha aos sacies,
que apresentarem trabalhos especialmente
para essetim ;

Dr. M. Draenert, ma° oxPGa a sua opinião
no mesmo sentido que os oaadoresprecedent ?$,

-

pois tino • em tatos conilOas ;„) pare,car seria
um incentivo para a apresentação de tra-
balho:3d° Instituto.,

Faltam novamente sobro o assumpto
Srs. Dr. Alfredo. Freitas o Miguel Lisboa,
apresentando esiai o seguinte additamento
parecer:

« Quando diz, nenhum delleSsatisfaz, etc.,
diga-se: não satisfazem a toXas os intuitos
do regulamemte, que rego aa concessão da
medalha Ha aviashaw, ainda Rue ires doara
elleá sejam dignos de espacial menção Janto
seu monto %cientifico.»

O. Sr. preSidente, resumindo as areiiitiões
discutidas„ e ,expondo corno sé tem procedido
até a pra sat.Vte data com relação a concessão
da meda fubinette narctação o ntrecer e
o addita mento, que são,approvados.

O Dra. iPrnda Preitos linforma gim aStá
1.-tonap4 i.o-- e 'parecer sobre a canaulta, que do.
iagiu a -1n4aituto o Sr. :Dr. Francisco Por-
taifa, .,•ra-verna,clor do (Étoado do /tia do •Ja-
neiro„ raterca-das- conces,Wes feitas s',1 compa-
nhia. kr estrada . de Ferro Sapnclay; mas,
como rito está, assigikail000la naiotQa (ta com-
misr. anatai rildit o e Cgtaxel 1 a de aceerdo , não
o ai wasen ta a, ler-se.

ssegnida, á dada.anpalavra, ao Dr. • `AI-
fredo írrettoe, que Z.i.eiscs-reve • uru processo,
que 5,ainaginara, para impedir , a edtrada ou
saltida, dos i passageiros .anos bonda, senniuo
estes - .ostejarri totalmente parados. 'Consiste
o processo etu que o estribo tem wari movi-
mento--dopeutiente djjogc da manivella 'mo-
vida pelo occheiro, de :.-sorte qncosegarado
esta :4,pertaoect solta ,ed'redo, assim o estribo
abre as feelta.
• Negbiun _passageiro ,podera, sakite •oth-en-

tear com o estribo fectiatiti mas para•abi'll-o,
• tendo cocheiro do ap-artar o freio, e porlf.t,n-

to, deozarar e carro, arãox3e exporioo .passa-
ge

•
 iro :por osso motivo á -queda.

Mostaa o nio, de que lançou rafá,;nora
transaiittir o anovirnanto . maniv4la,̀ :ao
estribo, todo elle- finidade deo uso de um do-
sango -que pode ,.obrir feeaar seguado urna
das disgonaes, conforme explica clama:lana:a
.em vista de um alosentio, :que apresenta.

A terminar, o orador e ikrà pltudido.
Não havendo mais: nada a tratar-se; leoa

anta-se •a sessão ris 9 horas ala noutá.

Junta CoiumJéi-cla — Sessão em
Ode outubro de 15$.3 — Presidente o Sr. Cas-
tilho Meia — Secretario . o .Sr.. Dr. Casar de
0/4veira.

Presentes o presidenta. - Castillte Maia, -o de-
Putado Lemos, os stipplontes em exercício
Campos, Castilho e Carvalho 'e o secretario
Coser de Oliveira, faltando com eapsa os de-
putadas Goulart e Faria, ,abriu-se asessão.

Foi lida e approvada, aácta da, sessão ante-
cedente.

Expediente Aviso do Ministerio da Jus-
tiça, de 8 do corrente, approvando a provi-
dencia tomada pelo Secretario desta junta
para que os termos de encerramento dos
livros 'sujeitos á rubrica tenham a data em
que forem rubricados e não a .da distribuição
e do termo de abertura, confarme a pratica
anteriormente seguida.—Inteirada.
• Officio do 39 do mez findo, do presidente da
Junta Commercial de Porto Alegre, remet-
tendo cópia do relatorio dos respectivos tra-
balhos no período de janeiro a - agosto do cor-1
rente anno.—A areldvar.

Requerimentos—De Pedro Ivo do Almeida
Americano, Mano& Nunes Quedinho, Manoel
Dias do Prado, Luiz - Antonio do Assam pção e
Woncestau Antonio de Mesquita, -para serem-
admittidos á matricula do commerciantes
Deferidos.	 -

Do José Maria da Silva Capela, commer-
ciante matriculado nesta junta, para aver-
bar-se na respectiva matricula a mudança de
sua residencia para a cidado do S. Paulo.—
Deferido.

Do Ernesto Augusto do Amorim Lisboa
para ser nomeado corretor de fundos publieos
desta praça.—Preste fiança de 10:000$ em
apolice tu dinheiro.

De Alfredo Gatão de Villamor do Amaral
paria a expedição do seu titulo de corretor do
fundos publico. desta praça per ter.prestado
fiança idonea . —Deferido.

De-Fernand_o Gustavo • Dobbart, corretor ae.
• Fundos pubi.icos desta 'praça, pedindo tres

mexes do licença 'para tratar do sua sitiado e
appaa-v a çã o 'do -seu prepos to João P int o . —
Deferido,

iDo Luiz Cosenza o Meltoro& Comp. pedindo
o %registro de marca, o primeiro para calçaldo

• e os segundos' p ira chapOos do seda, feltro o
'irarrotes.—Deforidos. 	 -
'• Da Menron & Comp. para o deposito da

• 'certidão do registro da sua . marca de fumo
Pica o do exemplar do Diarie O flicial em que

- a publicaram.—Deforido.

1
- Da Companhia Industrial da !paca, da . Com-
panhia de Credito Geral, cia Companhia In-
dustrial do Selolitro, da Companhia Explora-
tive Brasileira e da Companhia Insdustnal
do Roupas para o archivamento dos seus esta-
tutos.—Deferidao.

Da Companhia do Seguro Mutuo Progresso
para o archivamento da acta de sua instai-
lação em 18 de fevereiro do 1836 com o de-
creto n. 799 de 3 do corrente que concedeu-
lhe autorisação para proseguir em suas ope-
rações. —Deferido. .

De Norton Magma' &e,. Comp. para o re-
gistro da proauração pala qual a Tire Royal
Exeliange Assurance, cie Londres, os consti-
tuiu sons agentes de negoclos • nesta capital.
—Deferido.

Do Banco Federal do Brazil- para serem
transferidas a sua caixa filial do Mar do lies-
pomba, o diaria e o copiador da caixa .filial do
Rio Nevo.—Deferido.
• Do Calmo , Vinilo do Brazil, anteriormente

Companhia 'Maça° Central do Brazil, para se
abrir novo termo -mos livros rubricados em
nome da dita, companhia. —Deferido.

De Aloielda Pinto, Santos & Ferreira, Ma-
noel da Silva &Filho, Rocha & Souza,, João
Antonio da Costa, Aragão o - um commandita-
rio, Prado & Guimarães o ',Mello Souza .&

us contrac-Comp. para o archivamento tios  se
tos soelaes.—Deferidos:

De SONTA Gemes, Irmãos, ; [(ião R. 1.11111 &-
p. e J. Pi-

nto dos seus
Comp. Marcelino da Costa & Com
lhai° Sj Comp. para .o arebivt Ima
distrates sociaes.—Deferidos.

O presidente 'deu oonhechor mito de ter no-
meado em 8 do 'corrente o c jonselheiro Bal-
(Juin° José Coelho, o Dr. Luiz •: da Rocha Mi-
valida o o Dr. Rufino Auge isto de. Almeida
alaara servirem no conselho -11 ácal da Compa-
cuida Grande Hotel Intornacion
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1::sageldast-lat dto 9011esouro -
Paga-se hoje a féria do pessoal empregado
na limpeza da lagea de Rodrigo do Freitas.

Observittorle A.strorteannico
- Resumo moteorologicio dos dias 11 e 12 de
outubro
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1 li 7 hs. ds notte- :5937 20.6 13.43 7-1,8

2 12 1	 .	 . maahã. 758,74 20,2 12.7d 72,7

3 • 7	 •	 •	 • 759,92 20,0 12.89 71,2

4 • 1	 •	 .	 tarde.. 750,40 20,8 12,40 C8,2

Thermometro dosa lir'gado ao meio dia pra.
teado 26,0, ennegrecido 35,0.

Temperatura iaaxima 22,0.
Temperatnra minima 17,0.
Evaporação 3,8.
Ozone 8.
Velocidade média do vento em 21 lis. 2m,4.

Estado do cio

1)0,8 Encobertos por cirrus, cirro-cusnulos e
cumulo-nimbus, vento SSE 8m,3.

2) 0,9 encobertos por cirrus, cirro-cumulus
e cumulus, vento SSE Ssa,3.

3) 0, 7 encobertos ciriais, por cirro-cumulus
cumulais, vento nullo.

4) 0,8 encobertos por cirrus, cirro-cumu-
las e cumulo-nimbus, vento SSE

Dias 12 o 13 de outubro do 1890
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E. Cd

1 12 7 hs. da note.. 759.12 20,0 12,59 72,0

2 13 1 .	 .	 manhã. 759,18 20,1 12,41 70,0

3 .. 7	 •	 .	 • :39.50 10,6 12.83 70,0

4 • 1	 .	 •	 tarde.. 79.23 20,8 12,52 69,2

&	 x

Thermometro desabrigado ao meio dia pra-
teado 27,0,, ennegsrecido 37,0.

.Temperatura maxima 22,0.
Temperatura minima 17,0.
Evaporação 3,0.
Ozone G.
Velocidade média do vento em 24 hs. 2m,8.

Estado do céo
1) Encoberto por curnulo-nimbus e nimbus,

Vento SE
2) Encoberto por cirro-cumulus e cumula-

nimbais, vento SE 2‘a,8.
3) 0,8 encobertos por cirrus, cirro-curnulus e

cumulus-nimbus, vento E 3'0,8.
4) Encoberto por cirro-cumulus e cumulo-

imbus, vento SE 6,7.

Repartição Central 10Ieteo-
roloc•lea-REs,su mo naeteorologico da es-
tação crci morro de Santo Antonio

Dia 9 de outubro de 1890

raxima.... 26,3
Temperatura á sombra.. minima.... 20,8

.. 23,5

Dita na relva 	 • • • • /mínima... .
Dita ao sol 	  maxima....

Evaporação á sombra, 102,05.
Ozone, 6°.

- E no dia 10 de outubro:
(mo xima..... 22,8

Temperatura á sombra .. min lin	 	  20,0
(média 	  21,4
)maxima 	  32,4Dita na relva 	 " • • /minima.... 22,4

Dita ao sol 	  ma situa . 57,7
'Evaporação à sombra, 201,2.
Ozone, G°

Chuva, inapreciavel.

- E no dia 11:
)maxima....

Temperatura á sombra.. taiinima.. , .
)média..,....

Dita na relva 	
Dna 60 sol 	 	 roaxima...

Evaporação á sombra, 11%35,
Ozone, 2,,O.

TRIBUNAES

CONSELHO SUPREMO MILITAR DE
JUSTIÇA

SESSÃO EM 11 DE OUTUBRO DE 1890

Achando-se presentes Os Srs. conselheiros
de guerra Barão de Ivinheima , Barão de Mi-
randa Reis. Elisiario, Abreu e simeã.o, e
ministros adjuntos desembargadores Pinda-
hybade Mattos, Motta o Pinheiro, foi aberta
a sessão.

Lida e approvacla a acta da antecedente,
o secretario de guerra deu conta do
expediente, que se acha lançado ao livro da
porta, na sessão de hoje. -

O Sr. desembargador Pindahyba de Mattos
relatou os seguintes processos

Soldado Manoel Ignacio da Silvo, condem-
nado a seis mexes de prisão e mais castigos,
por l a deserção simples. - Foi confirmada a
sentença.

Soldado Condido Barros, condemnado
dons mezes do prisão e mais castigos, por
1 a deserção simples da qual se apresentou.-
Foi confirmada a sentença.
•Soldado do Corpo de Policia Valdevino José

Francisco, absolvido do crime do transgressão
de ordens e forimentos.-Foi reformada a
sentença para condemnar o réo a seis inezes
e meio de prisão simples.

O Sr. desembargador Motta relatou os se-
guintes:

Soldado Antonio Carlos José.- Foi refor-
mada a sentença para condemnar o réo a pena
de seis anno3 de prisão com trabalho, por
crime de tentativa de morte e resistencia
prisão

Soldado João Francisco da Costa.- Foi
reformada a sentença para condemnar o rei) á
pana de seis mezes de prisão com trabalho,
por crime de ferimento leve em um cama-
rada;

Soldado Condido Alvos de Oliveira.- Foi
reformada a sentença para condetnnar o réo
á pena de dous annos de prisão com trabalho,
por crime de abandono da guarda da cadeia,
resistencia á sua prisão e ameaça feita com
sabre-bayoneta ao commandante da guarda ;

Soldado João Baptista da Silva.- Foi con-
firmada a sentença, que condemnou o réo
pena de seis mezes de prisão e mais castigos,
por crime de l a deserção simples ;

Soldado Ambrosio Alves do Nascimento.-
Foi confirmada a sentença, que conclemnou o
réo á pena da dois annos de prisão com tra-
balho, por crime de 2a deserção simples.

CONSELHO SUPREMO MILITAR

SESSÃO EM 13 DE OUTUBRO DE 1893

Achando presentos os Srs. conselheiros
do guerra Barão do Ivinheirna, Barão de
Miranda Reis, Etisiario, Abreu e Simeão, foi
aberta a sessão.

Lida o approvada a acta da antecedente, o
secretario de guerra deu conta do expediente
que se acha lançado no livro da porta na
sessão de hoje.

Foram assignadas as seguintes consultas:
Do capitão graduado José Antonio Colonia,

do capitão reformado do exercito Francisco
Antonio de Doas o Costa o a do 10 tenente
da armada Francisco Agostinho do Souza
e Mello o discutiu-se a preterição que diz
respeito ao coronel graduado reformado do
exercito José Manoel da Silva,

E do nada mais se podendo tratar, o Sr.
presidente emcerrou a Sesgo da qual foi la-
vrada esta acta.

SEGUNDA VARA COMMEMCIAL

JUIZ DR. MACEDO SOARES -- ESCRIVÃO ABREU

Acçães ordinarias

Autores : José Antonio Soares Pereira.-
Recebida a appellação em seus effeitos re-
gulares.

Elias Antonio Lopes Duque Estrada.-Em
prova.

Faria Paz ,S; Comp.-Julgado o lançamento,
para que os réos incorram na pena de con-
fessos.

Capitão Antonio José Leito Borges.-Cinn-
pra-se o aecordão.

A. P. Ribeiro & Comp.-Recebida a re-
plica, prosiga-se.

Emitia Ferreira Abreu Guimarães. -Rece-
bida a contestação, sigam-se os termos.

Liquidação
Da Companhia Engenho Central do Ara-

caty.-Na fórina requerida a tis. 140, e foram
arbitrados os salmos dos peritos.

Acçães de 20 dias
Autores Pinho Mala (.4.; Comp.-Condemnado

o réo.
Ribeiro Ermida	 Comp.-Cumpra-se o

accordão.
Execução

Exequentes Thompson S.- Campbell,-Jul-
gado o lançamento.

Execução hypothecaria
Exequente Rabeca Amando Leslie.-Pro-

cede a reclamação a fls. 42.

24,8
20,7
22,7

	

30,9	 O Sr. desembargador Pinheiro relatou os

	

20,6	 seguintes:
59,0 Cabo do esquadra do Regimento Policial

Caetano Joaquim de Figueiredo, condetnnado
a quatro mezes de prisão simples, por crime

de insubordinação.- Foi reformada a sen-
tença para condemnar o reo a um mez de
prisão simples.

Soldados do Corpo de Policia Sebastião
Pereira da Silva e Luiz d 3 Assurnpção Lima,
absolvido é réo Luiz de Assuropção. -Foi
confirmada ; e conclamado o róo Sebastião
Pereira da Silva; à sois meses do prisão
simples, por crime de ferimentos leves.-Foi
confirmada a sentença. 	 •

Soldados do Regimento Policial Manoel Pe-
dro do Nascimento e Minervino Soares da
Silveira. - Foi condemnado o primeiro á
quatro mexes e 14 dias de prisão simples,
o o segundo à dons meses e 20 dias de prisão

5.3	 simples.	 Foi reformada a se,atença para
90,2	 condenmar a cada um dos réos a 20 dias de
r)6,0	 prisão simples, gráo maximo do art. 324

do decreto n. 10222, do 5 de abril de
1889.

E nada mais se podendo tratar, o Sr. presi-
dente encerrou a sessão, da qual se lavrou
esta acta.
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Executivo por Peles
.Autor O G. You Lig. —Na fôrma da cota
fis. 48.

	

Fallencia	 • _

Fallido Marcellino Pereira de Meleiros.--
Arbitrados o. salarios dos .peritds do eXallie
tia .escripturação.

Dissolue(7.o e liquidau.71

Da Companhia Força o Luz.—Sellados • e
preparados, voltem os autos.

ESCRIVÃO LÁZARY

Executivo hypo;hecario
Autor Carlos Augusto Guimarães.—Ilece-

bida a api)ellação em urn ri) eIre.ito.
Acções ordinorias

Autoras Josá Maria Pereira de Castre.—
Coadeinnados os rêos.

Franciso Manoel Alves & Irmão.—Con-
derrinadOs os r•éos.
, João Gomes Trilho.—Recobida em ambos
os effeitos a a ppellaçã-A.

-With Uciu Claus.—Preste fiança, as custas.

	

Carta preCilE)	 .
Supp/icànte o Banco do Drazit De vol va-se .

../ .2equerimento para extine -ro de ogeaeia,

Siipplinellte South. D, •itish Firo ond 31arine
Insaranee Compan?; of. ..Nen ireeland. —Jul-
gado o lançamento para os de vidos _eíreitos . •

EDITAES E AVISOS
• 1u:ca1encia. Munpal

ApuraÇa0 geral dos vo:og para senadoi-es e de-
putados ao primeiro CCM ji'eSSO Nacional

A Intendencia Municipal Capital - Federal
'faz sabor que,não tendo podido etre,etuar-se 710
dia 30 de setembro findo, por falta das respe-
ctivas anthenticas oleitbraes, nos termos do
art. 53, §;,.; 1. 0 o 2° do decreto u. IZ.51 1 de 23 de
junho deste anno, terá togar no,dia 7 do cor-
rente, ás 10 horas da manhã, na sala das ses-
soas dó conselho, pelas authonticas eleitoraeS
recebidas, a apuração geral dos votos para
senadores o deputados, que toem de eonstituir
o primeiro Congresso Nacional, convocado
para o dia 15 de novembro proximo;

E, para que chegue á noticia de te,dos man-
dou lavrar, fixar e publicar pela imprensa o
presente edital. .

Intendoncia Municipal—Rio de Janeiro, 3
de outubro de 1800. E eu, Tosá Antonio
de Magalhães Castro Sobrinho, secretario, o
subscrevi e assigno. 	 José Felix da CanYia
Menezes, presidente. —Barao ilome 31L de Mello
vice-presidmte.	 Joao Lopes Carneiro da
Fontoura.—Joagnim Raymundo de Lamare.—
Vicente Josd de Carvalho Fillto.—Dr. Alfredo
Piragibe.—Dr. Augusto de Vaseoncellos.—Tosd
Antonio de Mag. alhaes Castro Sobrin ?to, secre-
tario.	 .

IMPRENSA NACIONAL
ImprenSa etoual, com-

peteutemente autorizaxlix,con-
traeta a impressão de timp-
pas p.ara, o rc.,•eenseamento
ral da peq.-a-dação, fornecendo
os oeliehés» d estereotypia.

Com Srs. propriitarios de ty-
pograplrias que quizerem in-
eumbis,--se deste serv-iço po-
dem comparecer neste CS É11. — -
beleeimento das O horas da
manhã ás 4 d tarde, afim de
fix.ar-se o preço do milheiro
e eombirtarse na qualidade
£10 papel.	 • ••

Rfo, de outubro
—A. T. Ga. lvilo •

letf:Ipr,etar2:1.•dta att tiuttrueça Wentuatr?..,:.;
..ern tad tr.ríte.	 eavtat Ce3ienz5 (13.0 :::: n:.Ita113•3
tc.afami do urnzu.

Exames geraes de preparatorios
•

A contar do dia 15 de outubro corrente a:Á')
14 do novembro proximo futuro, acha-se
aberta na Inspectoria Geral da Instrucolo
Primiria o Secantlaria da Capital Federal a
inseri pção pua os exames gentes de prepara-
brios.

Inspectoria Geral da instrucçãe Primaria oo
Secundaria da Capital Federal, 13 de outubro
de 1803. —	 Neeretario interino, _4c1Ard
Gernes de Almeida Feijó.	 (•

.	 .

Eclitnem

De eitaçao com o prazo de 10•
O Dr. joie Joaquim Ferreira da Costa -...;ra-

ga, juiz dos Peitos da Fazenda Nacional
Capital Federal e' do estado do Rio do Ja--neiro, etc.

Faz saber . a quantos o presente edital
citação, com o prazo de ;10 dias, virem que,
pela Fazenda Nacional, representada por sou
procurador. lhe foi requerido que, tendo-a sup-
plicante obtido mandado de intimação ()pe-
nhora contra Antonio Ignacio Dias para • pa-
gamento do imposto predial ,multa o penna do
agua do predio da rua Segunda n. 13,ona oxor.
cicio de 1884-1885, e não lendo sido citado
o supplicido por ser ignorada a sua residen-
eia, lhe mandasse passar edital de citação com
o prazo de 10 dias.

E, sendo justo o requerido, mandou passar
o presente, pelo qual manda ao porteiro doa
auditorios cite e chame o supplicado para, no
termo referido, vir pagar aquello Imposto,
sob, pena do proceder-se á penhora em seus
bens si não comparecer; ficando desde logo
citado para,todos os demais termos até aos do
praça e arrematação na fórma da lei. E para
que chegue à noticia do supplic ido, sua mu-
lher si for casado, ou de outros quaosquor
interessados, o presente edital será publicado
pela imprensa e affixa.do nos 'cagares do cos-
tume pelo porteiro dos a.uditorios, o qual de-
verá lavrar a competente certidão para ser
junta 'aos autos. Mo' e passado no Rio de
Janeiro aos' . 11 de outubro de 1800. E e n,
Jcl ire rico • Nanai. Puiu pioria, o subseres
Josd Joaquim Ferreira da Costa Braga.

De citaçao n;0722 o prazo de 10 dias

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa Dra-
ga, juiz dos Feitos da Fazenda Nacional da
Capital Federal o do ' estado • do -Rio de Ja-
neiro, etc.	 •

-Faz saber a qiia,ntesb presente edital do cita-
ção, com o prazo de 10 dias, virem que, pala
Fazenda Nacional, representada por seu - pro-
curador, lhe ibi requerido que, tendo a stip-
plicante . obtido^ mandado de intimação o po-
nbora contra Francisco Julio do Mello Silva,
para pagamento do imposto predial, multa o
penna, de agua, do predio da rua do Bomílm
o. 2, em exercício de 1886-1887 o, não tendo
sido cita'do o supplicado por ser ignorada a
sua residencia, lhe mandasse passar-edií,^al de
citação com -o prazo de 10 dias.. -

De eitaçao Co»2 o prazo de 10 dias
O Dr. .10:35 Joaquim Ferreira da Costa-Bra-

ga, juiz dos 14'eltos da Fazenda, Nacional :da
Capital Federal e do- estado do Rio de Ja-
neiro, etc.

Faz sabera quantos o presente edital do
citação, 'com o prazo de 10 dias, virem que,
pela Fazenda Nacional, representada por seu
procurador, lhe foi requerido que,tendo a stip- •
plicante obtido mandado de intimação o pe,-
nhora , contra Manoel Pereira, para paga-
mento do imposto predial, multa e penna
agua do predio da rua da 'Engenho de Den-
tro sem numero (rua Theodoro da Silva) em
exercido do 1880-.-1887, o não tendo sido ci-
tado o supplicado por ser ignorada a sua rosi-
doncia , lhe inandane passar edital de. citação
com o prazo de 10 dias.

E, sendo justo o roquerido,' mandou passar
o presente, pelo qual manda ao porteiro
dos auditorias cite e chame o supplicado para,
no termo raferido, vir pagar g quelle impos-
to, sob pena de proceder-má penhora em seus'
bons si não comparecer, ficando desde logo
citado para todos os demais termos até aos de
praça e arrematação na fôrma da lei. E para
que, chegue á noticia do supplicado, e sua mu-
lber,si for casado, ou do outros nuaesquer in-
teressados, o presente edital será publicado
pela imprensa e alfixa.do pOS Iogas-es do coe.- -
turno, pelo porteiro dos auditorios, o qual
devera lavrar a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado e passado no Rio
do Janeiro aos 11 do outubro de 1890:—E eu,
Iclirerico Narbal Pamplona, o subscrevi .—

ica2uint Ferreira da Costa Braga.

ile3inten53 Pol mi chs Cal:~ Wetl5mr.;,1

Poganzento dos fornecedores

O conselho economieo o administrativo pa.a.
quinta-feira, 10 do corrente, ás 12 horas do-dia,
as contas relativas ao mez de julho ultimo
prevenindo-se aos fornecedores que serão
multados em 5 04, sobre a totalidade de suas
contas, na fôrma da condição 84 dd respectivo
contracto, os que deixarem de' comparecer ou
não so fizer" representar por Procurador
especialmente habilitado.

Quartel em Barbonos, 13 de - . outubro do
1890.— Gustav'. N. Pereira Campos, tonento
secretario geral.

1

 , E, sou lo justa o roquerido, mandou passar o
presente pelo qual m inda ao porteiro dos an-
ditorios eit) e 'chame o supplicado pra no
termo referido vir pagar aquelle imposto, sob
pena do proceder-se a penhora em seus bens,
si não CO -NrliviCer, ficando desde logo citado
para todos os demais t=os até aos do praça
o 'arrematação na fôrma da lei. E para que
chegue à noticia dg supplicado, sua mulher,
si for casado, ou de outros quaespier interes-
s ylos, o presente edital será publicado pela
imprensa. e oadixado nos logares do costume.,
nela porteiro dos auditorias, o qual deVera,
lavrar a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado .e passado no Rio do Janeiro
aos 11 do outubro do 1890. E eu, Ielirerlco
-Narbal Pamplona, o subscrevi. —José fias .

-g?-tini Ferreira da Costa 11-,..,ga.
_

De e' itaçáo eom ()prazo de 10 dias
O Dr. José Joaquim, Ferreira da Costa Doa-

ga, juiz dos Feito; di Fazenda Nacional da,
Capital Federal o do estado do .Rio de Ja-
neiro, etc.

,Faz saber a qUantes o presente edital de
citação, com o prazo de 10 dias, virem que,
peia Fazenda Nacional; representada por sén
procurador, lho roi requerido que, tendo a
2upplicanto obtido mandado cio intimação o
penhora contra Canil to da Silva Fontany,
para pagamento do imposto predial, multa, o
Numa do agua do predio da rua Tnyuty sem
numero. ein exerc:cio do 1885-1886 o não
tendo sido citado o , supplicado por i,er igno-
rada 'a sua re:Almcia,, lhe mandasse passar
edital do citação com o prazo de 10 dias.

E, sendo justo o requerido, mandou passar
o presente, pelo qual manda ao porteiro dos
an,litorio.3 cite e chame o StippiiCadO para no
termo referido vir pagar aquella imposto, sob
pena de proceder:se á penhora em seus bens, si
não comparecer, ficando desde logo citado
para todos os demais termos até aos d.e praça e
arrematação na fôrma, da lei. E para que chá- •
guio á notich do supplicado, sua, mulher,
si for casado, ou do .outros quaesquer in-
toressados, o presente edital S3rá publicado
pela imprensa o aillxado nos lagares do costu-
me, pelo porteiro dos au litorios, o qual deven,
lavrar a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado o passado no Ria do Janeiro
aos 11 de outubro de 1890. E eu, lclirerico
Narbal Pamplona, o subscrevi. —Josd
E;rreira da Costa Braga.
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inspectorIts	 ral de tinttene
Em virtude do que dispõe o art. (i8 do Re-

gulamento que baixou com o decreto n. 169
de 18 de janeiro de 189 . ), a Inspectoria Geral
de Hygione faz publico pelo prazo de 8 dias
que o cidadão Bernardo Cupertino, por seus
procuradores Silva Gomes & Comp., lhe diri-
giu a seguinte petição com documentos que
satisfazem ss exigencias do art. 67 do citado
regulamento:

Bernardo Cupertino. residente na fre-
guezia de S. Miguel da Ponta Nova, estado
de Minas Geraes, pretendendo e,tabelocer-se
com pharmacia nesta localidade, onde ha
falta absoluta desse recurso, que à ur-
gentemente reclamado pela necessidade da
respectiva população, o achando-se para isso
devidamente habilitado, como provam os

_documentos • annoxos, que justificam arirí sã
os seus conhecimentos prolissionaes como a
moralidiale do soa conducta, vem, do acoordo
com o que preceitua o regulamento do ser-
Viço sanitario, solicitar-vos a competente
licen.^,a para esse fim.Saude o fraternidade.—
Capital Federal, 7 da maio de I893.—Por
procuração, Silva Gomes Comp.» Sobro nina
estampilha de duzentos reis.

E declara que, si 30 dias depois do ultimo
a.nnuneio, nenhum pharmaceutico formado lhe
communiear cai á Inspectoria de liyolono do
estado de Minas Gerao3 a resolução de esta-
belecer pli rmaci-t na citada localidade, con-
Cederá ao pra tico a licença requerida.

Inspectorla Ger ;1 do Hy iene, 6 de outu-
bro de 1890.—Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.	 (.

--
Em virtude do que dispõe o art. 68 do regu-

lamento que baixou com o decreto a. 169 de
18 de'janeiro da 1890, a Inspectoria Geral de
Hygieno faz publico, pelo prazo de oito dias,
que 'o &da° Joaquim Lopes Moreira, por
seu procurador José Alas Moreira, lhe dirigiu
a seguinte petição com documentos que satis-
fazem as exigennias do art. 67 do citado regu-
lamento:

(< Jose Dias Moreira. na, qualidade do pro-
curador de Joaquim Lopes Moreira, tendo
satisfeito às flocos:3'11in; exigenelas regula-
mentares dessa inspectoria, como prova com
os inclusos attestados, vem a essa inspectoria
interceder licença para o mesmo abrir uni
estabelecimento pbarmaceutieo em Bom Jesus
de Monte Verde, rnunicipio de S: Fidelis, es-
tado do Rio de Janeiro.Pede denutmento.Rio
de Janeiro, 9 de setronbro de 1890. — Por
procuração do Joaquim Lopes Moreira, Josd
Dias Moreira.»
• E declara que,' si 30 dias depois do ultimo
annuncio, nenhum pharmaceutico formado
lhe communicar mi à inspeetoria de hygiene
do estado do Rio de Janeiro a resolução
de ostabelecer pbarmacia na citada loca-
lidade, concederá ao pratico a licença reque-
rida.

Inspectoria Geral de Hygione, 4 de outu-
bro de 1890.—Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.

p ienèregoetta as/setorial
AVISOst DA. INSPRCTORIA. DE HYOIVNE

De orlem do Sr. administrador -faço pu-
blico que so acham nesta repartição, rennt-
tidos p-AR Inspectoria Geral de Hygiene, os
avisos it f..a para serem publicados mediante
prévio eit.2.q mente

Alfredo Starling.
Antonio Augusto
Antonio Bueno do Prado Pinheiro.
Antonio da Costa Lop3s Junior.
Edmundo Torres.
Ernesto Henrique Riehter.
Euzebio Alvos Sarmento.
Francisco Augusto de Aguiar.
Francisco de Assis Rocha.
Francisco Cozzi.
Francisco Xavier da Soabra Andrade.
&emana Sahlobach & Costa.. .
filiaria Jos:5 Porcira.
IV° J03:5 Soares da Pilva.
JerouSrmo do Almeida Silvares.
Jcrão 13on1facio de Medeiros (tomes.
Joaquim do Lavar Paes Barreto.
Joaquim Lopes Moreira.

Joaquim de Souza Guimarães.
Jose Anniba,1 Catakli.
Josá Felix ile Almeida Coita,
José 1;.:,-nacio da Gloria.
José Maria Lopes Teixoira.
Leoveg,ildo Maria da Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrad,i
Manoel Pinto 'r,1,-tto.
Octavio de Carvalho Lob
Quintino Thomaz de Oliveira.
rndo Pinto Greg a() ( CaDit:40
Ursitio de Souza Moira Junior.
Secção central, 10 de outubro de 1890.—A.

J. Cardoso Pereira de Barros, ajudante do
administrador.

COMERCIO

Rio, 13 de outubro de 1.390.
iontsjo

O mercada abriu boje em alta, affixando o En-
glisti Bank, o Banca Sul-Americano e o Com-
marcial a taxa d, 2,2 1/4 d. sobra Londres, quo
foi mantida até a ultima hora. O Banco Na-
cional, Industrial, Franco-Brazileiro, do Cora-
mareio, London Bank e Allemão, não alteraram
as suas tahellas.

As taxas bancarias foram, officialinente, as se-
guintes:
iiondrea, par 15", 	  " e 22 1/4 d.. a 90 d/v.
Paris, por franco 	  134 a 423 rs., a 90 d/v. •
E1amburgo,po7marco 526 a 524 rs., a 90 d/v.
Baila, por lira 	  433 a 431 rs., a 3 div.
Portugal 	  247 a 213 %• a 3 d/v.
Nova-York, por doi-

lar 	 	 2;20)a ")3270 á vista
O movimento do ilian foi menos que regular,

sobre Londres, a 22 1/4 e 22 5/16 bancai'.
22 3/8 d., dito coatr,i caixa filial, e a 22 7 W e
22 1/2 cl., papel particular.

Fundos publicaos
moVdaratt4To DA BOLSA.

• Apolices
963P00
970,3000
9704000
9718030
9713000
9715•03

1774000
/773001
177$30)
944000
944500
944000
953900
3330:0
40$000
404)00

2254300
2254000
2224000
2334000
2944000
20 14030
14945')0
1494000
1494000
1304000
1304009
1304000
1334000
1333003
1334003
133:!,000
1334i01
(363000

63:30)9
171$000

405390
404500
414)00

40425)
4t.),i0e10
404030
4W03
413140

050 .141.Fumos 	 	 604'()01
10) Economisadora 	 	 210$03a
2.0 Luz Encandeseente 	 	 60:3000
5/ ditas Terras e Colonização 	 	 433250

200 ditas Minas S. Jeronymo 	 	 344000
2)0 ditas Lloyd Brasileiro. 	 	 1213000
.100 ditas Prodlictos Medicinaes 	 	 853A)
100 ditas E. F. Paty do Alferes 	 	 45$000
100 ditas Leopoldina 	 	 963000
410 ditas idem 	 •	  	 963000
5/ ditas idem. 	 	 954000

200 ditas idem 	 	 95300.)
100 ditas idem 	 	 954000
63 ditas idem 	 	 954000
50 ditas idem 	 	 953000

400 ditas idem 	 	 953000
500 ditas idem 	 	 954000
100 ditas idem 	 	 943250
10) ditas idem 	 • 	 	 94=A0)
91) ditas idem 	 	 944010

De'be./atures

53 Dali. Laapallina, ouro 	
50 ditas ideai 	

corAçõms OFFICIAES

Apo/i ces

•poiices gera.es de 1:0003 	 	 9635000
Ditas idem. 	 	 9705004
Ditas idem 	 9713030
P:111prestimo Nacional de 1S6S 	 	 1:1.b0003

Soberanos
Soberanos 	 	 104030

Aco.;.s tie bancos e coniparihims
Banco dos Estados Unidos do Brasil 	 177$)00

94300/
954000
914500
39$00,)
40-3000

2253000
2224000
1493000
1494590
2033000
2944000
1303000
1334000
133559/
1365009
63.3000

171=3500
403001)
404'503
41$000
408250
404000
453000
414000
60000

210$00)
603000
43$259
345000

1225009
855'000
45m)
96'3000
954030
94403)
94425)

Debentures

Dita Leopoldina, ouro 	

Polo Presidente, P. P. PaI/i.a. —Pelo se82:—.)
tar:0, woigt.

ike4la 2aea 1iSCONte4

ALFAI`ZDICC4A

[ten .-hire-ao cies dias 1 a 1.1 d ou-
tubro de 4320 	  LS84:1033.424

E cio dia 13 	 	 185:0114615

2.072:7154070

Em 1339... 	  , 1.958:8143761

P.EMBnoonIA.
Rendimento ans diss 1 a 11 de o'a-

tubro de 1839 	 	 1.4335943001
E no dia 13 	 	 122:2984303

1.545:8925301

RECE.RIODORIA. NO 'CÃES DO PHAROUX

Rendimento dos dias 1. u 11 de ou-
tubro de 1390 	 •	 32:3204542

E cio dia 13... 	 	 4:0563181

30:3774020

4 Apolices gomes de 1:0004

	

4 ditas idem 	

	

3 ditas idem 	

	

13 ditas idem	 .

	

24 ditas idem 	

	

35 ditas idem 	
952 di:as Emp. Nacional de 1863.... 1:1603100

Soberanos
1033 saberanos ........ ............. 	 9•30

Acções de bancos e companhias
110 acções do Banco Estados Unidos

	

do Brasil 	

	

51 ditas idem 	

	

5) ditas idem 	
100 ditas do Nacionai. 	

	

-100 ditas idem 	

	

101 ditas idem 	

	

100 ditas idem 	

	

10 ditas Ibero Anuricano... 	

	

100 ditas idem 	
	100 ditas idem.	

500 ditas União do Credito para 31

	

...... • 	

	

850 ditas idem 	

	

250 ditas idem 	

	

21 ditas do Brasil 	

	

20 ditas idem. 	

	

50 ditas idem 	

	

25 ditas idem 	
50 ditas idem .. 	

	

20 ditas idem. 	
200 ditas Colonizador e Agricola.....
200 ditas idem  . 

	500 ditas ideia 	

	

300 ditas idem 	
	200 ditas idem 	

	

100 ditas idem 	

	

500 ditas idem 	

	

100 ditas idem 	

	

1000 ditas idem para 5 de novembro 	
200 ditas do Colonial 	
100 ditas Constractor 	

	

100 ditas Comp.Melhoramentos do S 	
• Paulo 	

	

100 ditas idem 	
250 ditas ideia.... 	

b 30 ditas Melhoramento do Rio da
Janeiro 	

	

250 ditas idem 	

	

100 ditas idem 	

o 100 ditas E. F. Paraopeba. ...... • •
100 E. E, Alto Parahyba 	  

81'.311)
32.303

Dito Nacional 	
Dito idem: 	
Dito ideia 	
Dito Ibera Americano 	
Dito idem 	
Dito União do Credito para 31 ex/d...
Dito idem a dinheiro 	 ....... .• • 	
Ditei do Brasil 	
Dita idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito Colonizador e Agricola 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito ideia para 5 de novembro 	
Dito Colonial 	
Dita Constructor 	
Coinpiem.d ielliorainentos S. Paulo 	
Dito 
Dita idem 	
Dita Melhoramentos do Rio.
Dito idem 	
Dita E. F. Paraopaba 	

	

a E.- F Alto Farahyba 	 . 	
D a N. Si. F amos 	
Dita Economisadora... ...
Dita Luz Incandescente 	
Dita Terras e COlonisação 	
Dita Minas S. Jeronymo......• • • ••• • •
Dita Lloyd Brasileiro 	
Dita ProMactos Medicinaes 	
Dita E.F. Paty do Alferes. 	
Dita Leapoldina 	
Dita idem 	
Dita idem 	
Dita idem 	



Dlei-estd ode ia,s
Pela Estrada de Ferro C,entral

As - mercadorias entradas no dia 12 do =rente
foram

Aguardente 	
Algodão 	
Café 	
Carvã.o vegetal 	
'Couros secCos e sa

gados 	
Feijão 	
ro urno 	 	 19.132
Madeiras 	
Milho 	 	 •
Polvilho 	  •	 • • 510
Queijos 	
Toucinho 	 	 218
•Diversas 	  36.736
• E no dia 13:
Aguardente 	 	 . 7
Algodão 	

-Calã 	 	 295.080
'Carvão vegetal 	 	 41.700
Couros sucos e sal-

. gados... 	 	 85.320
Feijão	 „ 	 	 2.312
Fumo 	 	  35.362
Madeira 	
Milho 	 	 2.189
Polvilho 	 	 58
queijos 	 	 5.083
Toucinho 	
Di versas. 	 	 13.44'3

CAFÉ
Telograrnma expedido pela Associação Com-

mercial para Nova York, em 13 de outubro de
1890, de manhã:

Desde Ido mez
33	 237 pipas.

21.555	 96.7I6 kilogs.
283.831 3.264.072	 »
63.752	 462.321

244 pipas.
46.716 kilogs.

3.559.152 •
,504.021

04.308
15.291

153.591
420.616

17.609
2.918

42.560
39.193

818.171

8.983
12.987

118.232
120.646
15.420
2.86)

.37.477
31.19)

i90.725

Existencia total 	
Entradas nos dias 11 e 12 	
Idem em Santos 	
wstado do mercado: estavd.
Pi'00S: sem alteração.

saccas
156.00
15.090

• 15.0)1
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SOCIEDADES ANONYMAS
Corapau!stia Igraziteira Ciaminereli) • de Ce-

reme •
, ACTA DA INSTALAÇÃO . -

A' uma hora da tarde de hoje, reuni lo nu-
mero legal subseriptores da Companhia
Brazileira Cominarei() de Cereaes, o Si'. Do-
mingos de Souza Guedes declara aberta a
sessao e convida o Sr. Visconde do Assis Mar-
tins para presidir os trabalhos, sendo com-
pletada a mesa por indicação do presidento,
com os Srs. José Manoel Navarro e ,Josa.
Joaquim de Andrade Faceiro.

Lido o certificado do deposito de 10 °/),'
abaixo transcripto, O Sr. presidente manda
proceder á leitura do decreto n. 768 de 20
do corrente, já publicado no Diario Official
da 23 desto mez e estatutos. approvados pelo
Governo Provisorio.

•Feita a leitura, o Sr. presidente declara
que em vista da prévia approvação dos po--

„deres publicas, 'fica dispensado a leitura doi
estatutos, sendo confirmada a nomeação da
&agnado directoria:

Presidente, Domingos de Souza Guedes.
Directores:

Alvaro Carneiro Geraldcs.
João Bernardo Lobato Pereira.
Dr. Eugenio Ferreira de Andrade. -

Conselho fiscal:
Conselheiro Francisco da Paula Mayrink.
v isconde do Assis Martins. •
Dr. Eduardo Mendes Limoeiro.

Supplentes: -
Procopio • Jbsé dos Reis.
José Manoel Navarro.
José Joaquim de Andrade Faceiro.
O Sr. João Joaquim Fernandes Dias manda

á mesa e é lida • a seguinte proposta :
ac Proponho que a directoria fique' desde já

autorizada a estabelecer agencias da compa-
nina nos estados onde julgar conveniente.

aCapital Federal, 25 de setembro de 1890-
Joao Joaquim Fernandes Dias.»

Nista a votos è approvada sem discussão .e
minimamente.

Em seguida é igualmente lida e approvada
lambem por unamimidade e sem discussão .a
seguinte proposta:

.(< Proponho que a directoria fique desde ja
autorizada a satisfazer as despeaas feitas com

installação da companhia até cem centos-de
réis (100:000$000).

g Capital Federal, 25 de setembro de 1800.
-Ernesto de Souza Gonçi'does.>>' 	 . -

Nada mais havendo a tratar o Sr. presi-
dente levantou, a sessão por meia hora para
lavrar-se esta acta o faze,r-sé a; transsri-
pção dos estatutos . e- do cortificado do de-
posito.

Certificado •
303:004'000 - Na qualidade de thesoureire

do Ba.uco -Constructor do MIM; certifico
que se acha recolhide nesta thesouraria a
quantia de tresentos contos do .réis, equi-
valente a dez por cento do capital . da Com-
panhia Brazileira Commercio de Cereaes,
fôrma da lei.

Rio de Janeiro. 25 de setembro de 1890.-7-
Luie Pereira de Faro. Sobre uma estampilho
de 230 réis. •

ESTATUTQS

CAPITULO I
Denominação, objecto, sdde e duraçao dx com-

. panitia
Art. '1. 0 Fica constituida uma sociedade

nnanyma sob a denominação de Companhia
Brazileira Commercio de Cereaes, tendo . por
Objeto:

1. 0 Desenvolver ein granda escala o com-
mareio de cereaes o algodão em . todos os
ramos. .•

2. 0 Auxiliar o melhoramento da produção
do cereassa a ind latria de -g, miaras, man-
teigas e outras- (enganares, cujos productas
poderá comprar e vender por conta propria
ou de terceiros.	 aia,
- 3. 0 Abrir credito em conta corrente aula_
vradores e industriae;- que offereçain garan-
tia, 'promovendo' o credito d	 respectivos
mercados.

4. 0 Adquirir por conta propria :ou - de ter-
ceiros estabelecimentos desse genero de com-
mareio.:

5. Montar um estabelecimento eni grande
escala com apparelhos aperfeiçoados de carga
e descarga, salas apropriadas para exposição
de arnostaas dos procluctos e reunião diaria
dos intereSsadoa no mesmo com:perche, croan-
do assim a «Bolsado Cereaes».

6. • Fazer operacÕss de carteira, receber di-
nheiro a prazos limitados cem conta corrente,
adiantar dinheiro sob garantia de cdreies o
outros g,eneros , depositados nosfarmazens
com ps nhia, alfa,ndoga, tr a pichas ou a. bordo
de navios em viagem, tomando os respectivos.
seguros e mia geral fazer caução-e descontos
de todos os	 de recenhecida garantia.

7. • Promover a . propaganda da prodacção
nacional_ e evit ir quanto po;sivel as rapidas
oscillaçõos do mercado o adoptar em seus ar-
mazens o melhor system, do pisos para todos
os cereaes. •

8.' Solicitar • do governo o que convi:ar á
protecção da pequena lavoura o da intustria
nacional.	 ,	 •

9. • • Oroar armazons pira o beneficiamento
dos n'eneros do seu cot/more:o.

ArL 2. • A compaAllia terà sua sède, ttdmi-
niStração e faro juridico na Capital Federal
dos- Estados Unidos do Brazil, reger-se-ha
pelos presentes estatutos e legislação geral
vigor, e durará pelo prazo de c'ncoenta, annos,
nas) podendo ser antes dissolvida Senão nos
casos previstos na lei.

Art. 3. • A companhia será administrada,
gerida, dirigida e representada 'por sua dire-
ctoria, á qual, pelos presentes estatutos, são
conferidos, para aquilo fim, plenos, geraes • o
especiaes poderes, inclusive os em cansa
propria.	 •

Art. 4. 0 O anuo social correrá do 1 (Te ja-
neiro, a. 31 de dezembro, devendo os negocias
da companhi n	balanceados no fim de cada

Isemestre.

CAPITULO II

Da capital, fendo de resero2 e inteiratisação

Art. 5. 0 o capital ,social é de 3.030:000$
dividiste. em 15.003 , aaz6as de 200$ cada uma-.

Art. 6. 0. A companhia, poderá emittir de-
bentarv; até á impor tansia"do sea capital, para
o mia fica a directoria desde já autorizada.
Neste caso, as acOes ficarão integral ísadaS,
devendo; porém, a importancia cio sorteio ser
escripturada eMmo enti alas dá capital.'	 •

Art. 7. 0 Em cada somaste retirar-se-ha dos
lucros uma quóti, á deliberação da directoria,
para formar um falido de reserva que 'venha
representar o .capital, accumulando-sedha o
juro dê 6 "/s ao anuo.-

•Art. 8. 0 As acarou Serão nominativas e
transferis-eis por tdernn assignado pelo ce-
dente e eaassionar:o ou por seus .representan-
tQs legaes. Depois do integralisadas as ac.ções
.polerão ser convertidas em titulas ao Porta- -
der e viceversa.

Art. 9. 0 Haverá no escriptario da comna.- _-
nina um livro de registro para a inscripção e
transferencias do acções.

:aart. 10. Depois da l e entrada de 10,0/. no •
acto da subscripção, as outras, salvo o que de-
tertnina o art. 6. 0, p trte segunda, serão
feitas conformo entender a directoria, 'arde-
vende,poréni. haver um intervallo pelo menos
de 30 dias, entro uma e outra chamada de .
capital.
, Art. 11. As chamadas de capital serão

feitas por a nnuncios publicados nos juninos e
coas anteaadencia, pelo menos, do quinze dias.

Art. 12. O accionista que não realizar o
pagamento no pap,Zo- estipulado, poderá fa-
zei-o depois com a móra do 1 ./. ao meu

Art.- 13. A directoria promovera j udicial-
Mente a cobrança, das entradas devi las pelos
accionistas retardatarios, podindo, pir esse
fim, accionar çs cedentes emauantos não
cessar a respectiva responsai ilidado o taMbem
declarar as acções cai connuisso„ Si asssini o
preforir.

CAPITULO III

Da directoria é conselho • fiscal
iArt. 14. A companhia sara .administrada'

par uma directoria composta do prosidente e
tres directores, eleitas pela aissemblét geral
sendo o mandato por sais annos, e reelegivel.

Paragra.pho unico. Os honorarios dos dire-
ctores serãoylo G:003$ aunuaes pagos mensal-
mente, percebendo o presidente mais -24030.4$
tambem annuaes pra labore.

Art. 15. - Sé 'poderá ser director o decio-
niáta possuidor de 59 acçõaes, pelo menos, as •
quaes serão cancloaalts-4 companhia como
garantia da sua o'sstão durante o piamo do•

mandato e até qae sejam apprevadas as re-
spectivas -contas.

Art. 16. Os directores escolherão dentre
si- o vice-presidenta e o secretario.

Art. 17. Não podem servir conjunctamente
nadirectoria, pae o filho, sogro e genro, cunha- •
'dos, emquan to durar o canhadio, os pai/bates
até ao sagundo grão, e os sacias mio .firmas
commerciaes ; nem eleitos os credores 'signo-
/n[101os que posmirem ;lesões, o os impedidos
do negociar ; sendo, portanto, nnllos os votos
dados aos que eativerom nestas condiçNs.

Art. 18. A directorit reunir-se-lia ordina-
riamence, duas yens por moz,o .extarordina-
riamente tal as as vezos que a maioria (afizer.
De suas reuniões ordinarias ou extraordina- . .
rias lavrar-se-ha acta que será assignada
1,0103 directores' presentes.

Art. 19. O presidente é substitnida pelo
vice-presidente e este pelo secretario....

Art. 20. Compete á directoria
§ 1. 0 Nomear, suspender o demittir 05 em-

pregalos, marcar-lhes 'vali 'imantas, fianças'
e attribuições.
•§ 2. 0 Representar a companhia, . em juizo

ou fora deite,' podendo, .para esse fim. consti-
tuir mandatarios.

§	 Contractar.o pessoal necessarip.para
todo o serviço da companhia: 	 . •

§ 4. 0 Fazer acquisição' de bens moveis on
immoveis que entenda nocesaarios á installa-
ção de armazens, depositos o mais dependeu-
CitIS da casa matriz.
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§ 5.° Organizar o relataria contos e : .a-
lanço que si:imolais:11e dovom ser apresento-
eos a ossombléa g/Jati.

§ 6.° Fazer cintai:alas de capital.
§	 Fixar os dividendos soniestraes.
§ 8 " Deliberar :oaro a convocação et ao-

Sombléa geral ardina ria ou extraordinaria.
§• 0." Deliberar o resolver 50:3V0 tz.AIUS

naSunipto o negocios	 rani:a/that que na•
exijam a storizaçã) especial da assemblás
geral.

§ 10. Contratar emprestimoepor da/Jata-
res. :tela fOrma e.statuala.

§ II R :querer a nonasição d q uiotfl aub -
Catita ss membro; lia oansolao aso ti

§ 12. Superintender o dirigir os magoo:ao
que forem ob.i.cto coMpanhia e pratioor
em geral todos os actos para a • sua bei.
gestão.

Art. 21. O presidente ó o orgão da dir.:-
competindo-lno executar o

eaecutor lis deliberaça -as desta o da assernblaa
geral; representar a companhia no fero o
tara done, conitituindo ou não inandatariao
revop„.aveis, assignar documentos que iinpw-
tela responsabilidade, contractos, escripttioas
etc., etc.

Paragrapho unida Os directores não coo -
trabern obrigação sotalaria posto i1 patos
kraticados no exercica, do inandato, mas oo-
..SPondom pelos prejuizos eau.sados á com pantaa
ator fraude, dólo

'
 culpa, ne.gligencia, ou cio: .-

.são no desempenho das funcoas do que ira.-
tem estos estatutos ou a lei.

Art. 22. O cansallio fiscal composto de
tres aocionistas será olfato annualmanto
akssembléa geral ordinarh, vencendo cala
;membro a gratirloação da 3:00.-„tt annu tes.

Art. 23. Haverá tais sopa lentes do coas-
lho fisc ii, eleitos na lornia. do art. 22.

Art. 24. Compete ao conselho fiscal:
.§ 1 Examinar os livros da companiaa,

verificar o ostado da c a xa Joxigle quaesqu
informações dadireotoria.

§ 2.° Dar parecer sobro as contas o ba-
lanços.

§ 3.° Suggerir nsylid is e alvi-
ires que entenda necessarl(a ao bem ti.:1 CjAl-
ipanhia.

§ 4.° Em geral exerear toaos os actos do
Cscalisação, de conformidade com as leis em
vigor.

ML. 25. 03 fiscies podoin assistir ás ses-
sões' da directoria. lias (autos terão voto
consultivo. e assigno rão, quando os 0313i Lli-ela
a respoctiva acta com a directoria.

cArrrewl
Da asvanlyija frral

Art. 26. A asse:11 1 11(j t ()atinaria ti;?,.
1-asar todos os :untos tio saram. dos nino; (a.,
abril ou inalo o as os:raio:toarias qu tod.,
4:011voendas.

Art. 27. Os accionistos poio:Sio ser repre-
sontados por 1n-oca:salitres e rooresantant.a.
1 .22:aos o naturaes.

Não po lein ser poecuoa.:orao
OS diroctoros do contra- .'a
Os individuos roi iaso:o:ao:ao ;
Os membros do cons.,ii.a aoul.
As procuraçan o loeuutcaos que doem di-

i-eito d representação sr n i .ào initrogues à
diroatoria tios dias iodas do cala assetntar,,.

Art. 28. Cadt grupo de cinco acçaes
direito a um voto. aa	 votar os (m-
elo:listas que tiverem as ocçass registradas
cora 30 di is da anta:2.1,-11,So, alada mesmo
caocionadas.

Art. 29. As acçõos ao portador serão dopo-
sUadas atá 31 de dezembro do armo anterior
fora que os portadores possorn votar nas as-
sonabléas ordinarias o cola ttoz dias para es
extraordinarias.

Art. GO. As convocnçaos da aslemblaa geral
eito motivadas o annunciadas om folhas

diarias com antec,edencia o nunca menos da
quinze dias.
• Art. 31. O accionista, ainda que não ta-
rdia o direito de votos, podo comparecor à
assembléia geral e tomar parte nas discussõos.

Art. 32. O presidente da osszsinaa aa. geral

Aat• 3 -3. O presidente designará dous
saalooistas presentes para servirem de secaS--

kin:abasto ao primeiro lanar, (sai
ti	 psoprio, a acta da sessão.

.Art. :t .l. Havorá um livro para presença
dos ao( ionistas nas asseinbló •is pentes.

deliboraçõ:s das assembléas sorãeftoina-
das par capita, salvo quando reclamar nin ou
mais accionistas que o seja Por votação em
c.a:aditado secreto, em cujo caso se procedera
na aozao do uni voto por grupo do cinco ao-
aaaa.

AIS:. 55. Pira que a asseinblaa geral possa
fancalonar validairionto em primeira oonvo-
coção tirei que esteja presente
namoro do acciouistas. que represente, pelo
roonos. o (pilado do capital social,

Art. 36. Não se retinindo o numero a que.
s .: rolara o artigo aritesdor sera Ieda nova
essnaesiçío com intervalle , DUM% inferior a
oito di ts, podendo então deliberar com qual-
quer ia:inerte do accionistasi e de capital repre-
sentado.

Art . 37. A a;se:abka. geral que tiver dc
deliberar sob re-rormas estabutoss augmen to
de capital, prorogação de proso • ou dissolução
da companhia sé-pado validamente fooccionar
cao-: accionistas une reprosentatta podo menos,

/IS t. ems :to c..21iitaL
.art.i. Só fleyok e15.x. torseirrsconvescação,

(cri int .-rval I os li ntel. i:Iferioras a otta dias
Mera assolisissléo deliberar sobre os- casos
arevistos no art. V, qualquer quesseja-cs nu-
looro de acoioaistas presentes.

Havendo tereai-ra convonaças, alans dos
avisos publicados- na intprotaai havora con-
vites r.or cartas aos accionistas possuideros
do acsaes noniinatiivas.

* Art. 30. A asiembléa geral munir-se-ha
extraordinariamonto quando convocado pela
directoria, conselho fiscal ou a roqueriinento
de sete ascionistas «s im ropresentarn, poio
menos, o quinto do.eapital

Art. 4. As actas das assoniblanagernes
ordinarios riaalicadas na Mil.:acuai. ota

as.) (Las ctopoisda rannião.
-carneira) V

. ! !ft (iitr:Jcia dos Curro3 e fendo d. amarai:mo:ao
Art. 41. Só poderão fazer parto dos (11-

v -i deados os lucros liquidos provenientes das
operaeões oftectil,Nmente concititrIaa- nos se-
mestres do janeiro a. junho o de juta° a SI de
dezembro.

Art. 42. O; tilaras liquides tertto a sai-
as-ante distribuição r

Até 5 0a, atilltia05 pnt .3. ft I tido da. reserva .
• Até 12''/„ para dividendo sobre o capital.
realizado.

Dos dividendoaa distribuir aoiaaccionistes
sara retirada a gorda de 8 "a, que será distri-
balda semostralinento pelos quatrudirectores.

. Do excedeato retirar-se-ha uma quota a
deliboroção d directo:ia, até peafazer, com
oa • juros acc.unititados de °a, annuaos, o
aapit 11 do coma:inata: Do saldo rotirar-se-ha
a matado para wigniaatos o dividendo e.o
oeste será levad i a Iner(m sw:pensos.

O fundo para. raoonstitnioão do capital po-
derá ser empregado (mi titulos de primeira
ordem uno pro atoam renda superior a 4 °S„.

Art. 43. Os dt!bcatatres sorteados serão ca-
rimbados e cessarão d vonoor juros piai, os
an .sstildores, deste pie forem antinucludos os
respectivos numeoas.

Art. 44. Logo que o fuloto do reserva
oltingio t. inetodo do c ilaaal matizado es-

isit acannulaçao, pasa indo osta por con-
tagoin para avolion ir o ti indo d:!arnortatição.

Ai t.	 . Reverterao par 1. O falido de amor-
Ear,;:ii0 os dividendos tilo rosa:mondas e/arauto

poasc do cmn x):innoss
ostslomo

D:sposicões geras e gramar:ria.
Aet. 46. N os cases; do liquidação, exa'a-ação

d.; prazo da ca .-AN:oleia ou por outro qual-
quar motivo, a trasombléa geral provera
acerca do moio d liquidação. Ainda dopois
de lis.solvida a companhia rspata-se existente
pr-tfJ, todaí us maraçaos e nateo do liquidação

art.. 47. O:s oasuo ersdasos nestes catattutf
!..	 P'u" )*.

Art. 43. A primeira. diractoria. eleita por
seis ourais, a composta dos uccionistas se-
gaintas:

Presidonto -Do:ningos de Souza G1131(33.
01.:'CtOres

Alvaro Carneiro O
João I),:sruardo 1,0/M.0
Dr. Eugenio Ferreira de :indrivid.
O primeiro conselho dscal tiaa elsito com

seguintes Srs.:
Conselheiro Francisco de Paula Mayrinlz.
vaaande do A.ssis Martins.
Dr. Eduardo Mondes Limwiro.

Sapplentes

proasiio una', dos Reis.
:Asa Manoel Navarro.
Josa Joaquim do Andrade Faestro.
Capital Federal dos Estados ! Unidos • do

2razil .4 de setembro de 1890.,
Os incorporculores

Domines de Souza Guedes.
Alvo r á Carneiro Gera Ides.
lar. Eugenio Ferroa-tu de Andrade..
.Dr. laluardo Mondes Limoeiro;
Jo.s.:i Manoel Navariv.
'too-sio-n.1a, a sossao,..taita.	 acta.

o :são baveudo qu gun • Johres ella faça-. oliser-
Noa-siara o Sr. presideate-o .rta por appoovada
o agritdecendo a distiricção oro lhe cem feri-
ra.ar colEoMndo na da naaÇao, dos trai.tIllos,.
aia. votos pela prosperadades tio como/raleia o
lovsnta a sessão.

Sada das 343.38iier3; do 3ttne.o ablistructxr-
Brita:1.25 elo setembro O-

!tr.:cripta a lis. 116, /:qpro . 30.. Recebodari a .
10 de.. outubro do 1800,-Ptiat), da Si!,, te.

N . ao. p,gea 3158 de , selle	 addieiceai.
lacoelosloria, 10 do outuao-roil
;uca .-Pi7r,0 Silva.

N. 1. t7- Certifico q:se , faiam orchir telo,
hojo	 rei) Ir! il710, ooto n. T. M7, em -rir-
tilde de diespachod • 	 CDU!: Icírcial.	 sgs-
tatutosola Companhia ianzileira C0111111( ?eio
de Ceroaes com 03 deurais‘dbconsontos
dos poo lei.

Seciaaaria da Junta Ca-amoedai da Cai . Daal
Federal, 13 do outubro mie 1 8.9t•a -O seer :ta-
rio, Ce311,' de Oliveira. Sobre dizias estataai-
lhas sondo uma de 5:a, o outra...de ,.200

C3251tal11111.1 LHVOIROFIPillig:w4mendekensr.

A-frA DA l a SES'3X0 CONSIRTUTWA DA ASM3T-
BUA t:RRAL D')S ACCTONISIVIISN 1i.EAL!1)A
EM 25-as aoosro liFi 1800..
No aia 25 de agosto, do Daate, à 1 licita do

tardo, reunidos na sala,deo 2-andar do oradas
n . 21 da roa do dlospioio divensas acciinistas
da Companhia Lavandarias: nimba-mas re-
presentando mais et . dbew barcos do .aapitaL
subsesipto, como se verifia, do livro .to pra-
soilça devidamente asSig,nadva o Sr. mano,,t_
Maria Bahianna, Itft• qt1Mi l lado do iasorps_
radia' tia corr,panhias usando da palavra, de-
clara leo o fim 04 reunião dos Srs.. subscri-
Idosos de sacçõos tara cooatitvir-so a inesma.
consaitri'n1a., do recordo com todas P.,; preSCr;--
pçÁ;es Ia legailasão em vigor, o indiciai e.
Sr. Barão dO lastimam(' para presidente asá,
a;ssemW.è a, o qual sendo immedi itamont ac-
atar/latir, convidou part secretarios os Srs. so-
rom.s1 '2rnesto Angusto da. Cualia Mania o
Lula a. n 1ves Pereira Machado.

: 3r. presidente, depois da 'agrailecor
asaell iblaa a oscollia do seu nome p ira dirigi:.
03 I- tstballios da installação da companhia,
ano 	 ;Abarei-D-3e sobre a mesa todos os
dor urnentas exigidos pela lei para a consti-
tai .ição da mesma.

Em seguido, o Sr. Luiz alas:liado, 2, sacro-.
-lado proeedeu á leitura dos estatutos, quo
foram aporovados sem debate, passando de-
pois a lei: o conhecimento do deposito do der
por cento sobro a importanda do capital so-
cial CODC(?bitiO nos s faaiintes termos:

4 Ct.Irt;':. -•.o que so acha depositado nesta
bravo To anta corrente e á disposioão daSmá o da diroctoria.
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Acompanhas Lavanderias Flurftinonse eia-
coenta contos de réis (59:000a), correspon-
dente a dez por cento do capital da mesma
companhia.

Rio de Janeiro, 25 do agosto . de 1890. -
Pelo Banco União de Credito, Á. A. dn Silva
Pinto, administrador gerente.- A. J.
rcira, thesoureiroa>

Achando-sonos estatutos já. lidos 'e appoo-
vados, os nomes dos directoree da companhia
que devera exercer Os respectivos cargos por
quatro annos, e que são, os Sra. Antonio Fer-
reira de Almeida, Francisco Antunes de Na-
zureta e Arthur Maria Teixeira de Azevedo,
o Sr. presidente da assembléa declarou que
tendo sitio guardados todas as disposiçõos da
lei achava-se installada a-Companhia La-
vanderias Fluminense-com o capital de qui-
nhentos contos do róis (500:000a000), dividido

2.00 acções de duzentos mil réis cada
uma, proclamando directores os alluJidos se-
nhores mencionados nos estatutos.

Em seguida foi lida polo segundo secretario
uma proposta formulada nos seguintes ter-
mos

aPropomos para membros do conselho fiscal
da companhia os Srs. Barão de Drumond,
Bernardo José de Souza Carvalho arilada° o
Olympio Correa Netto ; e para supplentes,
Srs. Dr. Carlos Theodoro Bustamante, Carlos
Gomes Pereira e José Moutinho dos Reis.
Em assembléa aos 25 de agosto do 1890. -
Josa Antonio Gonçalvcs.-E. A. da Cunha
illattos

E sendo a mesma proposta approvarla pela
assembléa sem haver - discussãa, o Sr. presi-
dente declarou eleitos membros do conselho
fiscal e supplentes, os cavalheiros mencio-
nados na mesma.

O accionista Sr. José Antonio Gonçalves
apresenta então a segiante proposta, que
lambem lida polo 2° secretario, foi em seguida
approvada unanimemente.

«Proposta-A aisemblaa geral constitutiva
da companhia Lavanderias Fluminense, au-
toriza a directoria não só a fazer todas as des.
pozas de incorporação, como a adquirir os
terrenos necessaricie para ao . "Inas da
mesma companhia, autoriz indo-a tombem a
celebrar contracto relativo aos machinismcs
o sua collocação.

Em assemblaa aos 25 de agosto de 1890.-
Jose Antonio Gonçalves,.

Nada mais havendo a tratar o Sr. Pre-
sidente suspendeu a secção para sa lavrar

presente acta, o reaberta depois., roi a
a mesma depois de lida, approvada unani-
memente encerrando-se os trabalhos ás 3 ho-
ras da tarde. E eu, Luiz Alves Pereira Ma-
chado, 21 secretario da assembléa, lavrei a
presente acta que assigno com os Srs. presi-
dente e 1° secretario.

Barao de Drummond, presidente da assem-
blóa.- E A. da C. Matto g, 1 0 secretario.-
Luiz A. Pereira Machado, 2° secretario.

N. 981 - Certifico que foram arohivados
boje, nesta repartição, sob ri. 981, em vir-
tudeda despacha da Junta Commareial, os
estatutos da Companhia Lavanderia Flumi-
nonse com os demais doaurnantos exigidos
por lei.

Estava soltado com estampillais no valor de
5S200.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 11 de setembro de 18j3.- Cezar de
Oliveira.

Achava-se ao lado o grande sello da Junta
Commercial era alto relevo. 	 •

ennapinIda dillsants Mercantil

N. 1.050 -Certifico que foram archivados
hoje nesta repartição, sob n. 1.050, era vir-
tude de despacho da Junta Commercial, os
estatutos da Companhia Alliança Mercantil
com 03 demais documentos exigidos por lei.

Secretaria da Junta Commermal da Capital
Federal, 13 de outubro de 1890.-0 secretario,
1'csar de Oliveira,

Pagou de sello 5$200.

, Companhia IlednetrIel de rapeieeke

ACTA DA INSTALLAÇÃO

A' uma hora da tarde do hoje no salão. de
Banco de Credito Real do Brazil, presente
numero legal de accionistas da Compa-
nhia Industrial de Papelaria, tomou.a presa-
dencia o ineorporader José Sebastião Ba-
silio Pyrrho que convidou para snbstituil-o
na prosideneia e dirigir 03 trabalhos ao
Sia José Manoel Navarro'', accionista o pro-
curador do Banco Constructor do Brazil.

Assumindo a presidencia o Sr. Navarro
pouvidou para secretarias os Srs. Francisco
Goulart de Souza Junior e Genes Pores.

Lido o certificado abaixo • transcrita° do
deposito do 10 °/, sobro o capital ., segue-se a
leitura dos estatutos que são approvades
unanimemente semdebate. O Sr. presidente
declara installada a companhia e empossada
a seguinte administração:	 •

Bernardo Pedro Monteiro do Souza, pre-
sidente.

J03', Sebastião Basilio Pyrrho, secretario.
-José Dias do Olivsira, gerente.
Dr. Ernillo Gomes da Costa Miranda, the-

soureiro.
Conselho fiscal:
Josa 'Manoel Navarro, Ernesto A. Harpor

o Josá Ferreira Pinto da Silva. 	 •
Supplentes:
Antonio Sebastião Basilio Pyrrho, Dr. Luiz

de Faro e conunendador José Pinto de Oli-
veira..

O Sr. Genes Pores manda à mesa e, é lida a
seguinte proposta:

«Proponho que a directoria fiqua desde já
autorizada a fazer as despezas de incorpora-
ção e installação da companhia até 5°/, do
capital.

Rio do Janeiro, 20 do setembro de 1890.-
Genes Peres.*

Sujeita a votos é unanimemente appro-
vada.

Nad s mais havendo a tratar o Sr. presi-
dente levanta a sessão por meia hora afim
de lavrar-se esta acta.

Cortiticado - Na qualidade de thesoureiro
do Banco Constructor do Brazil certifico
achar-se recolhida nesta thesiourarla a quantia
de quarenta contos de reis equivalontos a
10 °as do capital subscripto da Companhia
Industrial de Papelaria.

Rio do Janeiro, 20 de setembro de 1890.-
Laia Pereira de Faro.- Sobre unia estam-
pilha do $!03.

ESTATUTOS

CAPITULO I

Da companhia, fins e duraito

Mt. 1.° A Companhia Industrial do Pape-
laria é uma sociedade anonyma com séde e
fôr° na. Capital dos Estados Unidos do Brasil.

Art. 2.° Terá por fim:
§ 1. 0 Desenvolver o fabrico do livros em

branco, panta4o e riscação de papel.
§ 2. 0 Explorar em grosso o a varejo o

commoreio de papel e artigos de oscriptorio.
§ 3. 0 Manter officinas de litographias,

typographias o encadernação.
Art. 3. 0 O prazo de duração da companhia

é do 30 rumos podendo ser prorogatio por
autorização da assembléo. geral.

Art. 4. 0 O armo social decorre do 1 do
Janeiro a 31 de dezembro.

CAPITULO II

Do capital da companhia

Art. 5.° O capital da companhia é do
400:003$ dividido em 4.099 acçÕos do 100$
cada uma.

Paragrapho unim. Este capital poderá ser
augmentado por autorização da assemaléa
gorai.

Art. 6. 0 O eapits.I deverá ser realizado por
entradas, sermo a primeira do 10 °/0 para a
echstituição da companhia e as domais em
20 0/, • menos a uftana que será de 10 s/0, com
aliam:idas de intervallo nunca menos de
trinta dias, precedendo annuncio quinze dias
antes.

Paragrapho uniao. 03 accionistas poderão
antecipar suas entradas até 50 '/o.

Art. 7.0 As acsae.s poderão ser integrali-
sadas em 25 -0/0ape10 fundo de reserva, 	 -

Art. 8. 0 As acções depois de integralisadm,
poderão ser convertidas em titulas ao por-.
taAor.

Art. 9.° O accionista que não realizar suas
entradas em época determinada, perderá era
beneficio, da companhia as anteriormente
feitas, declarando-se suas acções, era comisso ;
salvo motivo justificado a juizo da directoria.
Nesse caso será mareado novo prazo, pagan-
do o accionista o juro de 2 0/,, ao !noz,

Art. 10. As acçaes declaradas em commisso
serão vendidas, o o producto levado ao fundo'
de reserva.

CAPITULO III

Da administ raça&
Art. 11. A companhia será administrada

por quatro directores eleitos em assembléa
geral de seis em seis annos, por maioria
absoluta de votos.

.Art. 12. A caução legal de cada director
é fixada em 50 acções.

Art. 13. Os directores, os fiscaes e seuasup-
plantes poderão ser reeleitos.

Art. 14. Para preencher o logar de director
que fallecer, retirar-se ou resignar o cargo, a
°acolherão os outros um dos fiscaes que ex-
ercerá o cargo até á primeira reunião da
asserabléa geral, na qual se procederá á.
eleição. Servindo o eleito pelo tempo que'
fidtar ao siibstitnislo, o plra, o cargo do fiscal
será escolhido pela divo:toda, um supplento
que o exercera durante o respectivo impedi-
mento.

Art. 15. O director. fiscal que deixar de
exercer o cargo por mais de seis mezes coa-
secativos, sem licença da directoria, ou à
motivo justificado, entender-se-ha que o res- s
lanou.

Art. 16. Compete á directoria, gerir, di-
rigir, administrar o assumir responsabilila-
das pela companhia na firma da lei, sem limi-
tação de poderes, nos queres se consideram
comprehendidos os de constituir mandato.-
rios no feiro ou fóra della, e, os em causa
propria.

Art. 17. As deliberações serão tomadas
por maioria de votos, funccionando a directc-
ria com tres directores e doas flscaes, pelo
monos, competindo ao presidente, além do
voto como director, mais o voto de quali-
dade quando for necessario.

Art. 18. Os directores escolherão entre si
o presidente, secretario, thesoureiro o o ge-
rente.

Art. 19. O presidente é o orgão da dire-
ctoria, e como tal fará executar as delibera-
ções desta, e representará a companhia em
juizo ou fóra delia, assignando contractos,
procuraWs e todos 03 documentos que on- .
volvam ou não a responsobilidade da com-
panhia.

Compete além disso :
§ 1. 0 Nomear e demittir os empregados

por maioria de votos da directoria, e obser-
vadas as disposições dos arts. 20, 21 e 22.

§ 2.° Dasignar o director que deve substi-
tuil-o nos seus impedimentos.

§ 3 0 Fazer cumprir fielmente as disposi-
ções do regimento interno de que trata o
art. 26.

§ 4.0 Convocar pelo menos uma vez por
mei, a reunião da directoria, fiscaes, sut-
metter á sua apreeiação, todos 03 assumptos
soemos, havidos durante este perlado, fazen-
do lavrar uma acta minuciosa das suas reso-
luções que as executará.

'Art. 20. Ao secretario compete:
§ 1. 0 A respons.ablit fade pranto a ue.

etoria por qualquer omissão, erro, atrasa ou.
engano na escripturação da companhia.
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§ 2. 0 Dirigir a correspendencia da mesma.
§ 3.° Propor ao conselho director a nomea-

ção e demissão dos empregados do °seri-
ptorio.

Art. 21. Ao thesnureiro compete:
§ I.= A responsabilidade perante o conselho

director de todos os haveres da companhia sob
sua guarda e inspecção.

§ 2.0 Ter um livro caixa eipripturado por
partidas dobradas e de ~do que os demais
membros da directoria verifiquem o saldo pelo
menos uma vez por mez.

§ 3.0 Ter em um banco escolhido pela di-
rectoria em conta corrente todo o dinheiro
superior a 1:004'000.

§ 4.0 Assignar com o presidente todos os
cheques necessarios dos dinheiros saccados
contra o banco depositario da companhia.

§ 5• 0 Propor ao conselho director a nomea-
ção e demissão dos empregados do serviço a
seu cargo.

Art. 22. Ao gerente compete:
§ 1. 0 A responsabilidade pelas irregulari-

dades de todo o trabalho a cargo das ollicinas
da companhia.

§ 2.0 A direcção do5 trabalhos das offici-
nas.

§ 3. 0 Propor a nomeação e demissão de seus
em pregados. -

Art. 23. Cada director será remunerado
com a quantia do 4004: rnensaes e os tiscaes
com a de 200$ tombem mensaes.

CAPITULO iv
Do conselho fiscal

Art. 24. A companhia terá um conselho
fiscal composto do tres accionistas eleitos pela
assembléa ammalmente dentre os accionistas
que possuirem 25 ou mais acções. -

Paragrapho mico. Serão tamboril eleitos
tres supplentes.

Art. 25. O conselho fiscal terá as attribui-
ções da lei, assistirá as reuniões da directoria
com voto consultivo.

Art. 26. A directoria organizara, um re-
gimento interno para o serviço das otficinas
da companhia.

- CAPITULO V

assemblda geral
Art. 27. A assembléa geral será composta

ele todos os accionistas qualquer que soja o
nmero de acções. A assemblea geral ordinaria
Ou extraordinaria será regulada pela leis em
vigor, sendo as suas deliberações e resoluções
tomadas por votação desde que o reclamar
um accionista. Excepto este caso o da eleição
da directoria, fiscaes e supplentes todas as de-
liberações e resoluções serão tomadas por es-
cripto.

Art. 28. Reuuir-se-ha a assemblés geral
ordinaria nos mexes de março a maio de, cada
armo o as extraordinarias terão legar quando
a directoria achar conveniente ou nos casos
em que a lei determina.

Art. 29. O presidente das assemblèas ge-
raes será o da companhia, que convidará dous
accionistas para secretaries.

Art. 30. Nas oleições o votações cada ac-
cionista terá um voto por grupo de cinco na-
ções. Para isso serão averbadas as acções 30
dias antes da reunião da assembléa geral, em-
hora estejam caucionadas, devem ser entre-
gues as procurações na secretaria da compa-
nhia seis dias antes da reunião sob pena de
ficarem sem atreito.

Art. 31. Não poderão fazer parte das as-
sembléas os accionistas que não depositarem
na secretaria as acções declaradas ao portador,
até 31 do dezembro de cada anno quando se
tratar do asserublóm ordinarias e até 10 dias
antes do da reunião quando se tratar do as-
sembléas extraordinarias. Esta acções quando
caucionadas serão substituidas pelo titulo pas-
sado pelo credor pignoraticio.

N. 1.045 - Certifico que foram archivados
hoje nesta repartição, sob o u. 1.045, em vir-
tude de d sspacho da Junta Commercial, os
estatutos da Companhia Industrial do Pape-
laria com os demais documentos exigidos
por lei.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 13 do outubro de 1890 - O seireti-
rio, Cesar de Oliveira.- Sobre duas estampi-
lhas no valor de 5$200.

Eranpanlaia Exploradora Brazileára

ACTA DA C)NSTITUIÇÃO

Aos dezoito dias do mez d e setembro de 1890.
no escriptorio, á rua da Alfandega n. 56, á
1 hora da tarde, acharam-se reunidos 15 sub-
scriptores da Companhia; Exploradora Bra-
zileira, por si e por procurações, conforme
o livro de presença em que assignaram, re-
presentando 2.500 acções.

O Dr. João Franklin de Alencar Lima, em
nome dos incorporadores, declara que pôde
ftmccionar a assembléa geral, visto estar re-
presentado todo o capital da companhia.

Foram acclamados para presidente da as-
sembléa, o mesmo Dr. Alencar Lima o secre-
tarias os Srs. Jose Cardoso Pereira o Augusto
de Almeida Torres, assumindo os ditosseus la-
gares na mesa, e depois de verific ido estarem
presentes todos os subscriptores das :seções,
declara o presidente aberta a sessão da as-
samble L geral e manda fazer a leitura dos
estatutos.

Em er 	manda fazer tambem a leitura
do certificado do deposito do theor seguinte

Certificado
« Certificamos que temos recebido em depo-

sito dos Srs. subscriptores da Companhia Ex-
ploradora Brazileira, a importancia de ein-
coenta contos de reis (50:000$) equivalente a
10 0/s do capital da mesma companhia, o para
firmesa, passamos o presente, para, tolo os
effeitos legaes e juridicos.

Rio de Janeiro, 18 do setembro de 1890. -
A. Aron & Comp.•>>

;

Não havendo nenhuma r sclamação, o pre-
sidente declara constitui-1s, na fernia di, lei,
a Companhia Exploradora Brazileira.

O accionista Sr. Alexandre Angusto Ri-
beiro apresentou a seguinte

Propo.,ea
«Proponho que em remuneração dos traba-

lhos prestados a companli:e, e indemnização-
das despezas do installeção, se conceda a
quantia de 15:Ü00 ao Da João Franklin de
Alencar Lima, e bem assim que seja meti&
cada a dispradção do art. 53 dos estatutos no
que concerne ás vantagens pertencentss aos
incorpora dores.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1800.•
Alexandre Augusto Ribeiro. »

Não havendo quem sobre a Mesma tomasse
a palavra, foi pena a votos e unanimemente
approvada:

Foram acalmados diraetores os Srs.. ac-
cimistas seguintes

Dr. João Franklin de Alencar Lima.
B. L. Garnier.
José Cardo;o Pereira.
Carlos Falleti.
Para, o conselho fiseil os Srs. accionistas-

seguintes
Henrique de Souza Silva Liberal.
Augusto de Almeida 'farras.
Alexandre Augusto Riboiro.
Para snaplentes
Commendatior Henri Baumann.
Albino da Costa Lima Braga.
E. P. Lacaze.
Nada mais havendo a tr tar, pediu o presi-

dente aos Srs. accionistas para se conserva-
rem cru seus lassares, para approvarem a
acta que estava seu lo eenfeccionada pela.
Ines-a, o devi de algum tempo foi alia lida
e em seguida aprovada, e para constar a
assignam o presidente, secretarins e accio-
nistas presentes.- foto Permitida de Alencar
Lima, presidente. -Josè Cardoso Pereira, se-
cretario. -Augusto do A./.. n ieida Torres. .- H.
Baumann.- É. L. Garnier.- C. Fai.leti.-
Henrique de Souza Silva Liberal.- R.
Allen._Aibino da Costa Lima Braga .-A. B..
Drey fus.- Ilenry Lotorrlcs.- Alexandre Au-
qu:slo Ribeiro.- Gerson Frdre c Comp.- Do-
mingos Moitinho.

-

ESTATUTOS

Capital 501000$099, dividi1o3 coa 2.509
acções de 2003000.

CAPITULO I

Dos fin s, sdle, pra:o ml ,.> duraMo da companitia.

Art. 1. 0 Pelo pre ,,ente acto é fundada a
Companhia Exploradora Brasileira, a qual
tom por tina:

I. Promover o desanvolvimanto da mine-
ração no Brazil, engel indo um corpo d 3 en-
genheiros do reconheci Ia competonela para
fazer os e3tudos o trabalhes necessanos para
o reconhecimento das jazidas mineraes exis-
tentes no territorio da Republica.

II. Encejasi e.ar-se da coesão ou venda de
concessões do mineração e do quaesver ou-
tros privilegias industriaes.

III. Obter conees;õae para exploração de
minas no territorio da Repablica e qnaesquer
privilegias industriaes para si, ou por conta
de terceiro.

IV. Contratar com concessionarios os es-
estudos, a medição e a demarcação de datas
mineraos.

V. Incorporar e organisar conaanhias e
emprazas para, nxploração de minas e de
quaesquer privilegias industriaes e servir de
intermediario em quaesquer transacções re-
lativas á obtenção de emprestimos por conta
de concessionarios de privilegio ou de com-
panhias industrie es.

VI. Demarcar lotes enlonines, registrar por
conta de terceiros, pelo syetema Torrens,
immoveis que lhe forem para este fim con-
fiados.

VII. Adquerir doEstario ou do particulares,
para explorar ou revender immoveis susce-

CAPITULO VI

Do fundo de reserva e do dividendo
-

	

	 Art. 32. Do 3 lucros liquides em cada Mino
se deduzirá até 15 0/0 annual para dividendo
dos accionistas e 5 o/ 	 annual para o
fundo de reserva.

Art. 33. O resto dos lucros, feitas as dedu-
ções do artigo antecedente, será dividido em
duas parte iguaes, sendo uma para o fundo de
reserva o a outra para dividendo supplemen-
tar a conceito da directoria.

Art. 34. O fundo do reserva de que trata
o art.. 32 uma vez integralizadas us anões,
reverterá para o accionista por meio de
bonus.

Disposições geraes
Art. 35: A primeira directoria pelo tempo

a que se refere o art. 2° será composta dos
incorporadores :

Bernardo Pedro Monteiro de Souza, presi-
dente.

José Sebastião Basilio Pyrebo, secretario.
José Dias de Oliveira, gerente.
Dr. Emillo Gomes da Costa Miranda, the-

soureiro.
O conselho fiscal para o primeiro armo se

comporá dos aceinistas
José Manoel Navarro.
Ernesto A. Harper.
José Ferreira Pinto da Silva.
Supplentes
Capitão Antonio Sebastião Basilio Pyrrlio.
Dr. Luiz do Faro.
Commendador José Pinto do OliVOiPa..
Reaberta a sessão e lida a presente acta

approvada sem discussão, levantando-se em
seguida essa sessão.

Sala das sessão, Rio de Janeiro, 20 de se-
tembro de 1899.

Inseripta a tis. 117(10 livro 30 da Recebe-
doria, 10 de outubro de 1890.- Pinto da
Silva.

Pagou 40$ de salto e 2.$' de addicional. Re-
colindoria, 10 de outubro do 1890.- Nunes.
- Pinto da Silva.
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ptivois de bypothenas ou (mus real, sujei-
tai-os ao novo 'Po:joie:a lei Torrens, para
que seja o soa direito allirmado por ficclara-
•ão expacilica e irrelractavel do et ido.

Art. 2." A série da companhia será na ci-
dade do Rio de Janeiro • e a sua duração 30
annos a cantar da data do sua installação.

CAPITULO II

Art. 3: 0 O capital será da 503:030'• divi-
atido em 2.500 acções de 9005. cada tun

Art. 4.° As entradas dos capital serão fei-
tas por pros t 02:5 marcadas pela dioeetoria,
com intervallos nunca nionores de 30 dias
uma da. outra.

Art. 5. 3 Realieadps 50 °/„, o resto do ca-
pital sómento será chamado por dellbo,ração
sia; assembléa geral.

Art. 0. 0 As acções serão . no:ninativas e
transteriveis por termo lançado no livro de
registro com assignatura do transferonto o
--adquerento ou de soas bastantes proc.nra-
-dores-.

Art. 7. 0 O accionista (pie fio offoctuar
entrada de suas aceõas dentro do prazo mar-
cado para a chamada meterá realisol-a den-
tro de 33 dias, a contar do encerramento da
chamada, pagando tombem a Multa do 10 0/0
do valor da entrada.

Paragrapho unira. Não realisando a en-
trada no primeiro prazo nem no supplemen-
tar, perderá o accionieta o direito ás suas
acçõos. ca !lindo estas em commiSso. Não sendo,
porém, declarado pela directoria cacommisso,
ó o accionista obrigado a roalisar a quota do
capital em Imolai, com os-juros de um por
centos sendo para isso compellido pelos meios
lagoas.
, Art. 8.° Toda acção é indivisível ; si porém

seu valor pertencer a dons ou mais posmidoe
Tos, somente um destas, desi gnado pelos on-
itres, psdeeá exercer diraito esin virtude della.

CAPITULO "111

Dít adn2inisiroção da compan'aia
Art. 9. a A companhia será administrada'

-por quatro directores, °leitoa pela assemblea
geral, 03 gimes vencerão o honorario de 300$
mensaes e mais 2 o/o doe lucros liquidos cada
um ; o entre si escolherão presidente, se.cre-
tarjo e thossouroiro.

Art. 10. O mandato da directoria durará
Ires micos, podando seus membros ser re-
eleitos.

Art. 11. Só poderão ser eleitos directores
os accionistas que na data da eleição possui-
rem 100 ou mais acçõe-s da companhia livres
de maus. . Estas acções ficarão sujeitas à cau-
ção, que não poderá ser levantada emquanto
subsistir o mandato o não forem approvadaS
as contas do sua gestão.

Art. 12. Não poderão servir eonjuneta.
mente:

1.- Os ascendentes e descendentes o seus
afins

'
•

2. • Irmãos e cunhados durante o cunbadio
3. • Socios da mesma firma commercial ou

industrial o os impedidos de corramerciarem.
Art. 13. O director que por tres mezes su-

cessivos - deixar de exercer o cargo, enten-
de-se que o tem resignado, salvo licença con-
cedida pela assembhkt geral.
- Art. 14. No-caso d.e vagar algum lop,•ar de

- membro da directoria, os restantes designarão
quem o deve preencher- at-:) á l e assembléa
geral ordinaria.
• Art. 15. Quando der-se impedimento que

" prive um director de exercer, por prazo limi-
tado, o cargo, será este desempenhado provi-
soriamente por um membro do conselho fiscal
designado pelos outros directores.

Art. 16. Os substitutos nomeados, quer
pela directoria, quer pala assembléa geral
deverão ter os requesitos exigidos para di-
rector e ficarão obrigados a mesma caução.

Art. 17. Os substitutos que em caso de
vaga forem eleitos pela aSsembléo geral ser-
virão somente pelo tampo que faltar para
completar o trionnio dos substituídos.

Art. 18. A directoria reunir-se-lia ordiná-
riamente, uma vez Dor quinzena, extraordi-
nariamente quando for convocado pelo presi-
dente.

.Paragrapho !laico. Poderá assistir . ás raiz-
111Ó- 23de diroc,torta o conselho fiscal, sempre
que entender de coaveniencia aos interesses
sociaes.	 .

Art. 19. As deliberações da directoria serão
tomadas por maioria de votos .dos dire-
ctores.	 .	 .

Art. 90. ,As actas das reuniões da dire-
ctório serão lavradas ein livro o assignadas
pelos directores.

Art. 21. Compete 'á directoria
I Nom-aar, suspender o demittir livremente

o pessoalda companhia, fixando-lho 'os venci-
mantos respectivos

Il. Celebrar contractos do que, provenham
direitos e obrigações para a companhia •

III. Resolver sobre a acquisição ou aliena-
çio de concossões e bens do raiz;

IV. Emittir titulas de obrigação ao por-
tador, guardando-o modo,e a formula deter-
minados polo aasemblea geral ;

V. Demandar e sor demandada e transigir
no interesse da companhia ;	 •

VI. Organizar o balanço e contas, que com
o relatorm tem do ser annuilmento apre-
§entados a assembléa geral, acompanhados
do parecer do Conselho fiscal ; 	 -•

VII. Fixar no tini do cada semestre, ou-
vindo préviamento o conselho fiscal, o divie
dando a distribuir por, acção ;

VIII. Fazer as chamadas do capita/ fixando
a porcentagem das entradas o o prazo de sua
roa isação ;

IX. Declarar 'em commisso, _de accordo
com o art. 7, as fICÇC/3S cujos possuidOres não
tiverem satisfeito as respectivas entradas
dentro do prazo ;

X. Praticar finalmente todos Os actos ne-
cesaarios a boa gestão dos • negoeios da com-
pan h ia	 -

CAPITULO IV

Do conselho fiscal
•

Art. 29 -Os membros do conselho fiscal
serão em numero de troa o eleitos na reunião.
ordinaria da asserabléa geral; servirão por
um anno, serão realegiveis p vencerão 100$
cada um mensalmente.

Paragrapho unicó.. Serão tombem eleitos
annualmente tres supplentes para substitui-
rem os membros effectivos do conselho fiscal
nos casos de vaga ou do impedimento tempo-
rario.

Art. 23. As vagas-no conselho fiscal, de-
pois de esgotada a • lista dos supplentes em•
ordem de votação,- serão e preenchidas, na
fôrma da lei, pelo presidente da Junta Com-
mercial, mediante representação da dire-
ctoria.

Art. 24: Compete ao conselho fiscal:
I. Emittir parecer nos casos e nos termos

do art, 20 § 60 a respeito doa demais assum-
ptos sobre que for ouvido pela directoria.,
_ 11. Tomar parto nas reuniões da directoria
na hypotheee do art. 18, paragrapho apicoo,

	

. _	 .
CAPITULO V

asseáblda Oral
Art. 25. Aassemljléa geral 6 a reunião de

accionistas habilitados em-numero legal e re-
gularinento convocado.

Art. 26. ,Considerar-se-hão habilitados os
accionistas possuidores de acções inscriptas
no registro da companhia. .

Art. 27. E' numero legal o do accionistas
que representem um quarto do capital, nos
casos geraes; dons terços nos especiaes.

Paragrapho uuico. São especiaes os casos
de: •

1. 0 Transferencia de sede;
2.° Augmento do capital;
3. 0 Reforma de estatutos. ,	 •
4.° Alienação ou lipaidação' da companhia

fora dos casos prevenidos em lei.
Art. 28. A -assomblea, geral será convo-

cado:	 .
I. Pala directoria:
Ordinariamente • •
Extraordinariamente;

..ffa) quando assim deliberar a director-ia;
b) quando o requisitar o conselho fiscal; •

c) vindo o requerem -accionistas que re
presente,rn um quinto do capital.

Pelo conselho fiscal:
a) quando reauisitado, a directoria não for

attendida a requisição dentro elo 30 dias;
6) quando °ocorrerem motivos geraos e ur-

gentes que detertninern a immediata convo-
cação.

III. Pelos peticionarios referidos no § 1 c;

Quando o requerimento for indeferido ou
não tiver tido ok.:epachado dentro do 20.

'Art. 29. A -requisição do ,conselho fiscal
bem corno o dos accionistas, para conecbcação
extraordinaria, devem ser motivados.

Art. 30. A convocação da assomblea geral
será feita -por annuncios publicados repetida-
mente nas folhas do maior circulação da stSda
da companhia. . -

Art. 31. A primeira publicação, que de-
verá precisar o objecto da reunião, será feita
com antecedendo- de quinze 'dias pelo-
menos, tratando-se de reunião ordinaria,
de cinco dias si so tratar do reunião ex-
traordinaria.

Art. 32. Não comparecendo numero legal
de accionistas no dia marcado, convocar-se-
ha nova reunião com intervallo maximo do
cinco dias declarando os annuncios que a as-
arei/11,lb, deliberará com qualquer numero.

Art. 33. Nos casos espociaes referidos na:
paragrapho unico do art. 27, a reunião com.
'qualquer numero só terá log,ar depois da l e o
da 2a convocações normaes, .procedendo On-
nnnelos o avisos em cartas circular aos accio-
nistas residentes no munici pio.

Art. 34. O atino administrativo da com-
panhia termina em 31 do dezembro.

No triMestre subsequente o conselho fiscal
procederá ao exame dos livros, documentos o
caixa da companhia 'para dar perecer sob o
balanço e contas da administração ; podendo
para esto fim exigir cia directoria todas as
informações que julgar nocessarias.

Art. 35. Em seu parecer o conselho fiscal
deverádeverá enfitar juizo sobre os trabalhos o
operações da companhia relativos ao anno,
denunciar os erros ,e abusos que descobrir e
propor . ' as medidas que entender a bem da.
companhia.

Art. 36. Cr parecer do conSellio fiscal, o
resumo do balanço, a nota da transferencia
de acoões, durante o anuo, serão publicados
pela - imprensa um me2 antes da reunião.
orclinaria.

- Art. 37. Com igual antecedencia serão
póstos á disposição dos aocionistas no es-
c.riptorio da companhia cópia balanço
documentos que instruam na fórrna do dis-
posto nos art. 39 e 40 do decreto de 17 de
janeiro do 1890.	 •

Art. 38. Quinze -dias depois da reunião
ordinaria, no maximo, sara publicada pela
imprensa a acta respectiva.	 -

Art. 39. Effectuar-se-lia a reunião ordi-
naria no mez de abril de cada armo.

'Art. 40. Reunidos _os accionistas no dia,
hora e -lugar annuncia,dos, o director presi-
sidento installará, a assembléa e esta nomeará,
por acclamação ou eacrotinio, o seu presi-
dente, o qual designará,' dois secretarios con-
stituindo assim a mesa..

•Paragrapho unico. Na -falta do director
presidente será a assemblea geral installada
por. um dos outros directores,- -o na falta
destes pelo maior accionista que se achar
presente.

Art.- 41. Ao presidente da assemblál com-
pote a direcção dos trabalhos.

Paragrapho uuico. Não se poderão votar
nas reuniões extraordinarias indicações ou.
propostas alheias ao assumpto, que tiver mo-
tivado a convocação:	 '	 .

Art. 42. - As votações que não se referirem
as eleições serão feitas per capita, salvo
quando em contrario o requererem dou; ac-
cionistas, o neste caso serão feitas ou. ratifi-
cadas por escrutinio e por acções.

Art. 43. As eleições serão feitas por cscol.-
tinio e por acções.

Paragrapho unico. OS accionistas t3rJto um
voto por grupo completo do cinco acAes, at()
o maxirno de 50 votos.
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CAPITULO VI

Da divisão dos lucros

MI. 50. Dos lucros liquidas será tirada
uma quota de 5 01„ p ra constituir o fundo de
reserva, 8 0 ,/, para a directoria e depois dis-

. tribnir-se-ha pelos accionistas um dividendo
até 10 0/o.

Paragrapho unico. O excesso será divi-
dido em duas partes Leiloes, unia para os
incorporadores da companhia, como remune-
ração dos seus trabalhos e com a outra con-
stituir-se-ha um conta cio suspenso destinada
a integralização do capital.

Art.' 51. Logo que o fundo de reserva
attingir a 50 0/0 do capital saciai deixara do
ser a elle levado a porcentagem a que se
refere o artigo antecedente.

1. O fundo . cle reserva será convertido em
titules do renda a criterio da directoria do
-accordo com o conselho fiscal.

11. Si por qualquer eventualidade for
desfalcado o fundo de reserva, será de novo
reforçado com a mesma porcentagem animal.

Art. 52. Não se distrilmirá dividendo caso
haja desfalque de capital, o o fundo do re-
sorva não for sufficiente para supportal-o.

CAPITULO VII

Disposiç.Jes geraes

Art. 53. São incorpormlores da companhia
o corno toes tem direitos as vantagens de
que trata o art. 50.

Paragrapho unieo. Primeira parte, 03 Srs.
Dr. João Franklin do Alencar Limaocom-
mondador Henri Bailo/anu, C. F tIleti, Au-
gusto de Almeida Torres e Jos5 Card.oso Pe-
reira.

Art. 54. Os accionistas reconhecem e ac-
eitam a responsabilidade que lhes cabe por

dei e bem assim .approvaan os presentes esta-
tutos para que produzam todos os effeitos

11.10 do Janeiro, 1 de setembro de 1893. -
Os iOcorporadores : Dr. J. F. Alencar Li,na.
-Conamenclador iT. Baunzann.- Augusto de
Alnzeida Tor;'es.- Josd Carcloào
Falletti.

(Seguem-se as aSSignaturas doa subscri-
ptores)

N.M .2-GertificO que fomm archivados hoje
roesta repartição, sob a. 1-042, em virtude de
despacho da Junta Cominercialoos estatutos da
Cair.panhia, Exploradora Braffleira com os
demais documentos exigillos por lei.

Estava saltada com eatampilhas do sallo
-aalhesivo na valor de 4200, devidamente
inutilisadas.

Achava-se ao lado o grande solto da Junta
Coa/moreia-1 em alto relevo.

Secretaria da Junta Conimercial da Capital
Federal, 9 do outubro de 1890.-0 secretario,
- Casar de Oliveira.

Lirectores

Dr. João Fronklin de Abocar Lima, pre-
sidente, rua do Rosario n. 03. • ,

B. L. Gernier, vice-presidente, rua do Ou-
vidor n . 71.

C. Falleti, secretario, rua da Alfandega
a. 10 .	 •

José Cardoso Pereira, theseureiro, rua
Theophilo Ottani n. 23.

Cornpanhia Werra-tarrIS e 29 otel do 4.1)reol..1.42

AC ia DA ASSM1mI11 GERAL EXTRAORDI-
NARIA EM 12 DE AGOSTO DE 1899

No dia 12 cio agosto de 1890, á 1 hora da
tarde, reuniram-Se, na rua do Viscondo de
Inhaúma n. 27, sete accionistas, por si e seus
procuradores, da Companhia Ferro Carril e
Hotel do Corcovado, representando 1.095
acçÕes.

Sondo a sessão aberta pelo Sr. Faagenio
Hoaold, director-secretario, foi acclamado
presidente da assembláa o Sr. João Alves
Carvalho, que chamou para secretario o Sr.
Frani( P. Andrews, e declarou os motivos
da convocação para esta rounião:

Prestação de contas.
Nomeação de dons directores.
Em seguida, o Sr. Eugenio Honold Ion

acta da ultima assembléa o o relatorlo da di-
rectoria, que foram ambos approvalos.

Tombem foi apresentado o balanço e lido' o
parecer do conselho fiscal, sendo o mesmo
balanço approvado o resolvendo-se de levar
os lucros á conta nova.

Tomando a palavra o Sr. L. S. Andrews,
propoz a seguinte alteração dos artigos os. 11
e 23 dos estatutos:

1.° Que os cargos do presidente o thesou-
reiro sejam exercidos por duas p:ssoas dis-
tinetas.

2.° Que o director-secretario Eugenio 'De-
nota exerça tombem o cargo de director-
gerente da companhia.

3.° Transferencia da assembléa geral ar-
dinaria fixada pelos estatutos para o mez
inalo, para o mez de agosto, visto que o armo
social finda em 30 de junho de cada armo.

Estando todos de accordo sobre a convee
niencia destas propostas, são as mesmas por
unanimidade acceitas.

Finalmente, procedendo-se a nomeação de
directores, foram eleitos:

Presidente o Sr. Adolpho Moedor, nego-
ciante, rua do. Visconde de Inhaúma a. 27,
durante a ausencia do Sr. Eugenio Meyer.

Thesoureiro o Sr. Frani:. R. Andrews, ne-
gociante, rua do Escorrega n. 5.

Gerente o Sr. Eugenio Honold, engenheiro,
nas Paineiras.

Percebendo cada um os ordenados marcados
nos estatutos.

O conselho fiscal para o anno de 189°-
1891 foi composto dos Srs.:

L. S. Androws.
João Alves Carvalho. -
Comuto da Cunha Bittencourt.
Por unanimidade de votos.
No que accordaram, approva,ram e sub-

screveram a presente acta os seguintes Srs.
aecionistas.

(Seguem-se :as assignaturas dOs sete ac:le-
nistas.)

1.03I-Certifioo mio fora-um archivadas
hoje nesta repartição sob n. 1.031, em virtude
de despacho da Junta Commercial, as alto-
raçõos dos estatutos da CoMponlii a Ferro
Carril o Hotel da Corcovado. coa' a acta da
asserablaa geral extraordifiaala, ipio as ap-
pro voa .

Estava soltado con estampilhas do sello
adhesivo no valor de 5$203.

Sooretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, C) de outubro de 1893 -9 secretario,
t'eser de °til:sim.

ch a v a -s e ao lado o grande salto da Junta
Cinnmercial, em alto relevo.

ANNUNCIOS
SAel:rdatie esn c nottunadita 51, ,n. r.:ec,. n-;,;.% .3 asi,-

.1tatan g .1. de /Inania ri1gdeirds & Vant p .

Ainda que tenham comparecido á reunião
convoca la para hoje accionistas represen-
tando mais do 'um quarto do c %pitai (art. 15,
--;. 2•0 do &ereto n. 101 de 17 de janeiro de i
1890), comtudo para maior legalidade deli-

ly rou-se convocar nova reunião para o dia 15
do corrente, à 1 hora, da tarde, no mesmo
edificio à rua da .Quitenda n. 149 sobrado
na qual se deliberará COM quolquor numero
(aa parto do art. 17 dos estatutos da mesma
saciada I =,) .

ido do .1an oiro, 13 do outubro de 1890.4
Gabi . iel Filgueiras, o por procuração de D.Eu-'
lia Fila-ladros o de Do Emitia Fiigueiras
Lobo.- Marciano Fi'anci.,c) de Sil,s, o por
precurço de Maria . FrIncisca Filnieiras

-Loho.-.Iwoado Mechado dl Silv , .-.14-i.7, Tos-'
Dam dos Santos Lo)o.

4,0,4 SrPi. C rênC';•griinzutriox do CA t raliANoic rCri'do obrai lanrdisa:4

O. Logleizo, residente á rua do Ouvidor
n. 43, emorezario de construções rio vias
ferroas e obras publicas ha sete annos nos
Estados tinidos do Brazil, tendo che:eado do
Rio da Prata, deseja encontrar saco, tendo
contractos importantes, e poderá se encarre-
gar da parte teehnica o das construcoõos.(•

Atsoclocan Indau4 trinl e Ilereantil sol) a ror,
toa M'etite Bau,;. ne 110:4 Estados
Unidas do rárazil.

A assembléa geral para install g ção, na
conformidade do art. 15 ;-; 4 0

, 
termos do n. 2,

1, art. 3', decreto n. 101 de 17 de janeiro
do 1890 e art. 10 dos nossos estatutos, deve
ter legar no dia 10 do corrente ás 2 horas,
segundo as cartas de aviso expedidas. Pede-
se o comparecimento de todos os Srs, sub-
scriptore,s de acções no dia, hora e legar -in-
dicados.

Rio de Janeiro, 13 do outubro de 180*.- O
ineorporador, Antonio Perei;N:t dos Santos Leal.

(.

PRIvILEGros

JULES GÉRATTD, á rua do Rosario n.43,enear-
roga-oe de obter privilegies no Bruil e no
estrangeiro.

DIARIO OFFICIAL
A assignatura de 18$ por anuo e de 6$

por quatro mesas.
Poda ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos ineze,s de abril,
agosto e dezembl.o.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o diraito do
receber a folha ofticial, do conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889. 	 •

Mo de, Janeiro.- Imprensa Nacional.- 18 90

Art. ,4 4. As deliboraço2S tia asse,mbia,
geral , s 'Jrão tomadas por alojaria de voto,
O estar,do de acordo com os ostatutos obri-
gam (.ts aceionistas, ainda que ausentes ou
dies,dentes.

Art. 45: Os accionistas polom fazer-se.
.rapresentar na assemblóa geral por procura-
(leres bastantes tambern accionistas.

1. O procupador poderá reresentar inais
Nle um accionista, não podendo, porém, ter
mais do cincoenta, votos; •

Il. 'Os directores	 fascaes irão podem ser
procuradores.

Art. 46. Os accionistas menores ou inter-
dictos são representados por seus paes, cura-
dores ou tutores; as mulheres -pelos maridos,
-as heranças indivisos por Seus inventarian-
tes, as firmas por um dos soeis ou represen-
tantes e em geral OS corporações ou pessoas
.juridicas por seus administradores ou pro-
postos.

Paragrapho unico. Os ropresmtantes de-
vem comprovar sua qualidade perante a di-
rectoria.

Art. 47. OS directores fiseaes não podem
votar sobre suas contas o pareceres.

Art. 48. Compete a aesembléa geral
I. Eleger a directoria e o coasellio fiscal
II. Deliberar sobre os relatorios o contas

da administração sob parecer do conselho
fiscal

III. Ordenar exames ou inqueritos sem
limitação, podendo canil LI-os a delegados os-
peciaes sendo ou não accionistas

V. Em geral finalmente, tomar quaes-
quer decisões, deliberar, approvar e rectifi-
car todos os actos que interessam a compa-
nhia.

Art. 49. E' nana a deliberação tomada
sobre as contas sem o pare oer do conselho
fiscal, liem como a que mudar ou transfor-
mar o objecto essencial da companhia.


